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ATOS DO CMDC

ATOS DO COMDECON

O Conselho Municipal de Contribuintes – COMDECON vem através de sua Secretaria
Geral, no uso de suas atribuições nos termos do art. 17, XIII, do Decreto nº 9.100/2010
(Regimento Interno) tornar público seus atos.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Notificados:

DÉBORA APARECIDA FRAGA
Rua: José Pereira Liberato, nº 2637 – São Judas – Itajaí/SC
CNPJ/CPF: 070.493.329-25

Fica NOTIFICADA por este edital a contribuinte supra mencionada, por não ter sido
encontrada no endereço constante nos autos, a tomar conhecimento do julgamento do
processo de 2º instância, recurso nº 0930034/2018, que ocorrerá no Conselho Municipal de
Contribuintes no dia 10/09/2019 às 18h20min.

Itajaí, 04 de setembro de 2019

GARRES CONFECÇÕES LTDA
Rua: Dr. Reinaldo Schmithausen, nº 2105 - Cordeiros – Itajaí/SC
CNPJ/CPF: 85.353.829/0001-20

Fica NOTIFICADA por este edital a contribuinte supra mencionada, por não ter sido
encontrada no endereço constante nos autos, a tomar conhecimento do julgamento do
processo de 2º instância, recurso nº 0950038/2018, que ocorrerá no Conselho Municipal de
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CONSELHO MUNICIPAL OE DEFESA DO CONSUMIDOR · CMDC 
Criado pela 5.950de 21/1 1/2011 

. ,_,,Avenida Joc;i, Brandão, 11."655. ce::;:Jai-SC 

ATA DA CENTÉSIMA SEPTUAGÉSIMA SÉTIMA SESSÃO DO CMDC 

Aos quatro dias do mês de setembro de dois mil e dezenove, às dezessete 

horas e quinze minutos, na sede da Procuradoria de Defesa do Consumidor do 

Município de ltajaí - PROCON. sito à Avenida Joca Brandao, nº 655, Centro , 

nesta cidade, reuniram-se em sessão ordinária, os membros do Conselho 

Municipal de Defesa do Consumidor - CMDC, presentes a Presidente, a 

representante da Procuradoria de Defesa do Consumidor, Sr. Karotine Soyan 

Mendes Dolzan,o Vice-Presidente, representanteda União das Associações de 

Moradores - UNAMI , Sr. Oscar Martins da Silva Filho, o representante da 

Procuradoria Geral do Município, Sr. Félbio Cadó de Quevedo;a representante 

da Câmara dos Dirigentes Lojistas de ltajai - CDL, S r.• Silvana Conceição 

Moreira, a representante da Assoclação Comercial e Industrial de llaja f - ACI I, 

Sr.ª Camila da Silva Lima, a representante do Sindicato dos Empregados do 

Comércio de ltajai, Sr.• Pamela Medeiros Gomes, e a representante da 

Secretaria Municipal da Fazenda, Sr.• Caroline Espíndola, constatada a 

e:xistência de quorum mínimo. foi declarada aberta a sessão do Conselho 

Municipal de Defesa do Consumidor. Registra-se que a leitura e aprovaçao da 

ata da sessão anteríor ocorreu na respectiva sessão. Inicialmente procedeu ao 

julgamento de processos submetidos ao Conselho, como instancia recursai. 

Com a palavra o conselheiro Oscar relator dos autos nº 033/2018 , tendo como 

recorrente Banco do Brasil representado pela preposta Sra. Merilyn Wendling, 

CPF nº 021.481 .039-97. Trata-se de multa ap licada devido â má prestação de 

serviço por tempo excessivo de espera na fila de atendimento do caixa e 

gerencia, sendo a multa aplicada no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil 

reais) . Dada a palavra a preposta, está declinou da sustentação oral. Em 

seguida. proferiu o voto o Conselheiro Relator conheceu do recurso e negou 

provimento, sendo acompanhado por unanimidade pelos conselheiros para 

manter a multa acrescida dos encargos legais. Com a palavra à conselheira 

Si1vana. relatora dos autos nº 064/2018, tendo como recorrente Banco 
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ãradesco. Trata~se de multa aplicada devido à tratamento diferenciado ~~tri 
clientes e pLiblico em geral, bem como a nao diferenciação entre os prioritários 

especiais, sendo a multa aplicada no valor de RS 45.000,00 (quarenta e cinco 

mil reais). Em seguida, proferiu o voto a Conselheira Relatora não conheceu do 

recurso ante a intempestividade, sendo acompanhada por unanimidade pelos 

conse(heiros. Para constar, determinou-se a transcrição das ementas dos 

julgados, conforme segue· 

Autos nº 033/2018 
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL 
Relator : Oscar Martins da Silva Filho 
Assunto: Reclamação, tempo de espera excessivo para atendimento bancário. 
Valor Total da Multa: R$ 25.000,DD {vinte e cinco mil reais) . 

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. MULTA DO PROCON-ITAJAÍ-SC. 
OFENSA A LEGISLAÇÃO CONSUMERISTA. TEMPO DE ESPERA ALÉM 
DO RAZOÁVEL PARA ATENDIMENTO EM AGÊNCIA BANCÁRIA. 
INOBSERVÂNCIA DAS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NO CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR. VIOLAÇÃO DO ART. 4' CAPUT, E INCISOS 1, 
li , E IV. ART. 6°, INCISOS Ili, IV E X. ART. 7° CAPUT. ART. 20° CAPUT E §2°, 
ART. 55 §4° DO coe. ART.1°, INCISO I E ART. 3° CAPUT DA 
RESOLUÇÃO Nº 3.694109 DO BACEN, ART. 1' , §1 ', INCISOS I E 11, DA 
LEI MUNICIPAL N' 6.70212016. PEDIDO DO CANCELAMENTO DA 
MULTA OU A SUA REDUÇÃO. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

A prática de conduta abusiva, que afronta os preceitos do Código do 
consumidor, enseja a aplicação de penalidades administrativas, tais como 
a imposição de multa pecuniária arbitrada em conformidade com os 
preceitos do art. 57 do código do consumidor. 

Autos nª 064/2018 
RECORRENTE: BANCO BRADESCO 
Rela tor: Silvana C. Moreira 
Assunto: Tratamento priopritário a clientes em detrimento dos demais 
consumidores (Código de Defesa do Consumidor) . 
Valor Total da Multa: R$ 45.000.00 à data de 31 de ju lho de 2018. 

RECURSO ADMINISTRATIVO. INOBSERVÂNCIA DAS DISPOSIÇOES NO 
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. TRATAMENTO DIFERENCIADO 
ENTRE CLIENTES E PÚBLICO EM GERAL. PENA EM CONSONÂNCIA 
COM 05 DITAMES DO ART. 57 DO coe. RECURSO NÃO PROVIDO . 
MANUTENÇÃO DA MULTA. - ©-' 
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O tratamento prioritário a clientes em detrimento dos demais 
consumidores, fe re a Constituição Federal , bem como a Legislação 
Consumerista, tendo por conseqüênc ia a aplicação de penalidades 
administratívas, tais como a imposição de multa pecuniária, que deve ser 
arbitrada em conformidade com os preceitos do art. 57 do coe, aliado ao 
Princípio Constitucional da Proporcionalidade. 

Encerrado as discussões. Consigna-se que a próxima reunião do Conselho 

será realizada no dia 18/0912019, Nada mais havendo a tratar, foi declarada 

encerrada a sessão pela Sra. Presidente. sendo lavrada a presente ata, por 

mim Secretária, que lida, foi aprovada por unanimidade pelos conselheiros. 

if!lkti~~;" 
Conselheiro -Presidente 

Pam~ 'ti(õ. Gomes 
Conse.Uíei ra - Secretária 
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PREFEITURA  DE  ITAJAÍ
Rua Alberto Werner, nº 100 - Itajaí-SC

Volnei José Morastoni
Prefeito Municipal

Marcelo Almir Sodré de Souza
Vice-prefeito Municipal

                      Marcelo Roggia
Secretário Municipal de
   Comunicação Social

Karine Rosane Mendonça
 Jornalista responsável

JP 5476-SC

Instituído na forma dos parágrafos 1 e 3 do artigo 54, da Lei Orgânica, na redação
introduzida pela Emenda nº 07/97, está regulamentado pelo Decreto nº 5838, de
09 de março de 1999, com a alteração do Decreto nº 7460, de 22 de abril de 2005.

Contribuintes no dia 26/09/2019 às 18h40min.

Itajaí, 04 de setembro de 2019

GILMARA REIS CENSI
Presidente

ATOS DA CVI

lote 

~ ESTADO DE SANTA CATARINA fJ 
.~. Câmara de Vereadores de ltajaí 
~; Secretaria de Administração e Finanças · 

ATA DE REG5TRO DE PREÇOS N! 17/2D19 

A CÂMARA DE VE READORES DE ITAJAÍ, inscrita no CNPJ sob n.2 83.500.603/0001-80, com sede na Av. Ver. Abrahão 

João Francisco, n2 38D, Bairro Ressacada, na cidade de lta ja í, Estado de s anta catarina, representado neste a::o por 

seu Presidente, o senhor Paulo Manoel Virente, brasileiro, casado, ~ente pol ítico, inscrito no CPF sob o n2 

586.590.489-20 e portador do RG n2 1.803.347, em conformidade com as Leis nº 10.520/02, nº8.666, de 21/06/93, e 

suas alterações posteriores, Decretos Legis lativos n2 693/2014 e n.2 694/2014, e das dema is normas legais aplicáYe is, 

em face da classif icação da proposta apresentada no PROCESSO LICITA TÓRIO N! 17/2019 PREGÍi.O N.! 12/2019, 

PRESENOAI., PARA REGISTRO DE PREÇOS, homo lcgado pelo(a) Presidente da Câmara de Vereadores, RESOLVE 

reg istrar os preços para o objeto descrito na cláusu la Primeira, derecidos pela empresa: 

EONIX COMEROAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob n.~ 0S.937.672/0001-41, situada à Rua João Adalgisio Ph ili ppi, n.~ 570, 

complemento, Bairro Fazenda Santo Antonio, cidade de São José/SC, CEP 88.104-630, neste ato representado por sru 

aCITlinistrador o Sr. Evandro Marcos Ferreira, bra5i leiro, casado em comunhão parcial de bens, empresário, res idente 

e domiciliado à Rua Victor Schm idt, n2 694, Bairro Fazenda Santo Antori io, cidade de São José/SC, CEP 88.104-630, 

inscrito no CPF n. 2 909,13&3~15, portador da Carteira de Identidade n.2 2786473, ruja proposta foi melhor 

d assificada, observadas as especificações, os preços, os qrnntit ativos, bem como as d ál su las e con dições que se 

seguem· 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, PREÇOS, ESPEOFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS. 

1.1. A presente Ata tem por objeto o reg istro de prer,ns para a eYentua l fornecimento de miteriais de expediente, 
especi fi cado no Termo de Referência, anexo Ido edital de Pregão n~ 12/2019, que é parte integra nte desta Ata, 
asSi m como a proposta vencedora, independentemente de transcrição 

1.2. O preço registrado, as especificações do ob jeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem: 

Unid. 

Med. 
VALORES REGISTRADOS 

Item Material Marca Qtde 
unitárioR$ UnitárioR$ 

ENVELOPE CARTA 114 • 162 mm BRANCO -
DN<': SI!< do tipa saco, p<c.:lu;ida l!m af!,et 

branca 90" - LIC 
ENVELOPE BANCÁ.R IO 114 , 22J mm -

BRANCO - Dev<": s<":r dotip a saca, prodlJ2id a 
emaJ!,ubranca 90&,-LIC 
ENVELOPE 22J ~ 324 mm -BRA.N<O - (A-4) 
íl""~ s~r tir,n s~rn, r,rnr1w,;r1n ~m "-ff vt 

branca90~ - LIC 
ENVELOPE 162 • 223 mm - (1/2 A4) -
BRANCO - Deve ser da tipa saco, prc.:lu~do UN 
ema//5etbranco90g-LIC 
ENVELOPE 260 ~ 360 mm - BRANCO - t ipa 

SACO - Dev<": S<':!' dotipoS!Co, produ2ido <':m 

a/!'5etbra nco 90 ~- LIC 

70D,DD 

80D,D0 

!1 7 íl, ílíl 

510,DD 

114D,DD 

Total íR$1: 4.020,00 

V or. Ab,.hão.loio Fr.rn: i1eo, E2S - Bliroo Ro.,ocodo - l• ja í lSC )-CEP:88.307-lJl -Fono/Fu : (4";11144-7100 

o-mo i : " " ·li:i ocoo@c , i.>e.;o• .br- Acuno 1ito: _,.,,_c,i.1e.;o,.br 
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CLÁUSULA SEGUND A - DA VIGENOA 

2.1. O prazo de yigência da Ata de Registro de Preço s será de 12 (d02.e) meses, a contar da asSinat ura da mesma, 
consoante inciso 111 do§ 32 do artigo 15 da Lei n. 8.666, de 1993, e art. 42, caput do Decreto Legis lativo n2 694/2014. 

2.2. Durante o prazo de val idade da Ata de Registro de Preços, a Cl/1 não ser.:í obrigada a adqu irir os itens relacionados 
dos li citantes Yencedores, nem nas quant idades indicadas no ANEXO 1, podendo fazê-lo através de outra li citação 
quando julgar conven iente, sem que caiba recurso oo inden ização de qualquer espécie às fornecedoras, ou cancelar a 
Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalm ente preYistas para tanto, garantidos neste caso, o contraditório e a 
ampla defesa. 

>+_<, . 

lWJ a-.R!! MUNICÍPIO -

2.2.1 . Ocorrendo a hipótese prevista no subitem anterior, em igualdade de condições, o beneficiário do registro 
ter~ preferência, nos termos do art. 15, § 4~, da Le i n ~ 8.666/93, reafirmada no art . 7~ do Decreto Legislativo n~ 
694/2014. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1,1, A despesa para atendimento da presente ata correr.:í por conta da seguinte classificação orçamentária: 

Código Resumido : 170/2019 
Detalh amento: 22. 22022.1 . 31 .1. 2.112.0.339000-AplicaçSes Diretas 

CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA 

4.1. A detentora da Ata de Registro deverá atender aos ped idos de acordo com a necessidade da Administ ração, no 
prazo máximo de 10 (deic) dias corr idos a contar do recebimento da nota de empenho oo pré-empenho. 

4.1.1 Para entrega do objeto deste p rocesso deverá ser respeitado os seg uintes dias da semana e 
horário : segu ndas, quartas e sextas-feiras, das 13h às 18h e 30 min. 

4.1.2 EYentualmente poderá ocorrer entregas fora destes dias e horários, desde que previamente 
acordado oom o se rvidor respon sável pelo al moxar ifado desta Casa 

4.2. O receb im ento se dará da seguin te forma: 
~ n os termos do art . 73, indsol, al ínea "a" da Lei n~ 3.666/93; 
DF'f init ivamf>ntf> nn<;tHmn-; de art. 73, indrn 1, a li:ie a 8 b" dê, Lei n~ 8.666/93. 

4.3. ~ ressalyado à Cl/1 o não recebimento dos produtos, o objeto do presente edital, se estes não estiverem dentro 
das especificações exigidas na licitação confonne especificações neste Pregão Presencia l, em especial o seu AN EXO 1 

4.4 A assJnatura do canhoto da nota fiscal ou protocolo em ootros docum entos indica tão somente o recebimento 
provisóri o da mesma pela CVI, sendo sua confirmação definitiva, condicionada a conferência dos dados 
re laciuna Llus ria ri UI.a fi scal Lle FORNEN CIMENTO, relatórlosuu outrus tlUL'Urnentos que se fiz~em n e~ssárius. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 

5 .1. Os pagamentos serã o efet uados ~ós a ent rega de cada pedido, mediante aprese ntação de NOCa Fiscal ou Fatura, 
dentro de até 05 (cinco) dias úte is contados do recebimento da nota foca l, devidamente atestada pelo Fiscal do 
Contrato, Na nota fiscal deverá constar o número da Licitaç]o, da Ata de Reg istro de Preços e da Nota do Empenho 

5 .2. O representante da Câmara de Vereadores de ltaja~ especialmente designado para acompanhar, f iscaliz ar e 
receber defin itivamente os produtos objeto deste edita l analisará o exato cumprimento das obrig ações a cada pedido, 
atestando a perfe ita exerução dos mesmos e encaminhando a corresponde nte nota fisca l à Secretaria de 
Administ ração e Fi nanças, com o devido ace ite e re cebimento. 

Vor.Ab ro hio.k>io Fronc~co, :825 - Elllino Aoo,oco d• - l• jll í(SC) - CE~: 88.307-303 - Nno/Fu: (47) 3 344-7100 
o-moi: 1 11.l~tocooO<: vi.1< .s,oo.br - Aco" o o,ito:www.cvi.1c . .,,.br 
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~~ Secretaria de Administração e Finanças _ ---------5 .3. A CVI poderá dedJz ir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, indeniiações, encargos, tr ib utos, 
etc., devidos pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos deste PREGÃO PRESENCIAL 

5 .4. Caso a Nota Fiscal/Fatura aprese nte incor reção, o prarn de pagamento será contado a partir da data de 
regularil ação do documento fiscal. 

5,5, Não havendo expediente na Câmara de Vereadores de lta ja í no dia do Yencimento da Nota Fiscal/Fa:'. ura, fica o 
p<!;!;amento pi-orrq;i;ado para o 1 ºdia útil subsequente 

5 .6. No caso de eventual à raso de pagamento, desde que a empresa vencedora não t enha corioo rrido de alguma 
forma para tanto, fica con vencioriado que a taxa de at ualiiaçãofinanceira devida pela Câmara de Vereadores de ltaja~ 
entre a dáa acima referida a corresponde nte ao efetivo adimplemento do fornecimento será calru lada de acordo oom 
variação p,orataUmpore cio IGP-M/FGV, ou de outro ildice q,.ie venha a subst itu~lo oficialmente. 

5, 7, A compensação f inanceira prevista na condição mencionada no item 5.6 será cobra da em Nota Fisca l/Fatura após 
a ooorrênoa. 

CLÁUSULA SEXTA- DA REVISÃO E CANCEIAMENTO DA ATA DE REGIS TRO DE PREÇOS 

6.1 . A CVI monitorará, pelo menos, trim estra lm ente os preços dos prOCl.Jtos, a.aliará o mercado constantemente e 
poderá rever os preços reg istrados a qualquer tempo, em decorrência da rediJção dos preços praticados n o mercado 
ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 

6,2, A Cl/1 convocar.:í o fornece dor para negociar o preço regi strado e adequá -l o ao preço de mercado, sempre que 
verificar que o preço registrado está ac ima 00 preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação para redução do 
preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido 

6.3. No caso de desequilíbrio econômico-financeiro (preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, e 
ma ntendo-se a diferença pe rcentual apurada entre o va lor orig inalmente constante da proposta do fornecedo r e 
aquele vigente no mercado à época do registro - eq,.iação econômico-financeira), sendo frnstr ada a negocia~o ent re 
as partes, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido. 

6.4 . H;:ivendo negoci;:iç.:io entre ê],:; p;irtes, o Jument o p;:ir;:i rccompo,; iç5o cio<; preços un itórios cm r.ll5o de 
desequil b-io econômico-financeiro do Coritrà o soment~ poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no 
momento da lici tação, e se hoover a efetiva comprovação do aumento pelo Fornecedor (requeriment o, plan ilha de 
custos e documentação de suporte ) 
6,5, A At.i u~ R~1-1i:;t. ru ti~ Pr~r,;us µutl~r~ ~~r· ~arn;~l.ida aulurr 1a ti~.im~ril~ µ~l.i CVI, 4u,mdu 

por decurso de prazo de vigência; 
quando não restarem fornecedores registrados; 

- quando caracteriiado o interesse púb li co . 

6.6. O Proponente t erá o seu registro de preços cancelado na Ata, por interm édio de processo administrativo 
especf ico, assegu rado o contraditório e a ampla defesa, po r solicitação q,.iando 

6.6.1 , Comprovar estar Impossibi litado de cumpi-ir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortu itos ou de 
força maior; 

6 .. 6.2 O seu preço reg ist rado se torna r, comprovadamente, inexequ ível em função da elevação dos preços de 
mercado dos insumos que compõem o custo do serviço 

6.7. A sol icitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formu lada com a 
Jntecc d/SnciJ de 30 (trintJ) diJs, foc:ult;:idJ ~ Administr;:iç.:io J ;:iplicJç.:io d;J<; pc n;:i lidJdes previsl:Js nJ CkiusulJ DécimJ 
Primeira,. caso não aceitas asraiões do pedido. 

Vor.AbrohioJoio Fron<~~o, :825 - Eloirr:, Aoo,ocodo llojo í(SC) - CEP: 89307-lJJ-1':,no/Fu: (47)n44-7100 
o-m• 1: 1i1.ICtoc10 0cvi.1< .~o.br - Ac•"• o ,;to : www.c,i., c.;o,.br 
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~/ Secretaria de Administração e Finanças 

6.8. Por iniciativa da CVI, a At a de Regi stro de Preç:is poderá ser canaelada, resguardados a ampla defesa e o 
contraditório, quando o fornecedor: 

6.8.1. Não aceitar reclnir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àque les prat icados no 
mercado; 
6.8.2. Perder qualquer condção de habilitação ou q.ialifi caçãotécnica exigida no processo licitatáf"io; 
6.8.3. Por raz.ões de interesse Público, devidamrote, motivadas e justificadas; 
6.8.4. Não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 

6.8.5. Não comparecer ou se recusar a retirar, no praw estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de 

Regist ro de Preços; 
6.8. 6. Incorrer em qu alquer hip ótese de inexecução td:al ou parcia l das condições estabelecidas nesta Ata de 
Regist ro de Preço ou nos pedidos dela decorre ntes. 

6.9. A comunicação do cance lamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita pessoalmente ou por 

correspondê ncia com aviso de recebime nto, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de 

preços. 

6.10. No caso de ser ign orado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por 
publi cação no Jorna l Oficia l do M unic pio de ltajaí(SC), corisidera ndo-se cancelado o preço registrado ~ás 01 (um) dia 

da ~b licação. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1. As coridições gera is do forne ciment o, tais como: obrigações das partes, penal idades e demais cood ições do 
ajuste, enco ntram-se definidos no Edital do Pregão Presencial n~ 12/2019 

7.2. É vedado efetuar acréscimos no s quant it81::iV"os fixados nesta ~a de reg istro de preços, in clusive o acréscimo de 
que tr::ta o§ 1~ do art. ffi da Lei n~ 8.666/93 

7.3. OS casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes dos Decretos n2 693 e 694/2014, 
Lei n~ 10520/2002, Lei n~ 8.666/1993 e demais legis lações pertinentes. 

7.4 . A homo l~açãodoresultado desta licitagio não implicará direito à contratação. 

7.5 , Fica eleito o Foro da comarca de ltaja VSC para dir imir quaisquer dúvidas ou questões provenientes da execução 
da presente Ata de Registro de Preços. 

ltaja~ 27 de <@Ds!:O de 2019 

Ver. PAULO MANOEL VICENTE 

Presidente da Câmara de Vereadores de ltaja í 

TesternU1has: 

EVANDRO MARCOS FERREIRA 

Eonix Comerei ai Ei rei i 

Vtr.A b<ahào Jc,ic, Fn, n:: i, co, :{!~5-Bairoo Ro,,ac1d1 - llljl i(5C) -CEP: 88.307-~3-l'ontjFlx: (47) 3344.71(0 
• -ma il : 1 H. I ic f 1cao@cvi.,c .DOV. br - Ac• " • o ,itt : www.c vi.,c,DO V.br 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nt 18/2019 

A CÃMARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ, inscrita no CNPJ sob n.~ 83.500,603/0001-80, com sede na Av, Ver. 

Abrahão João Francisco, n~ 382:i, Bairro Ressacada, na cidade de ltaja~ Estado de Sa nta Câari na, represe ntado 

neste a:o por se u Presidente, o se nhor Paulo Manoel V.:ente, bras ileiro, casado, agente p ol l ico, inscrito no CPF 

sob o nQ 585,590.489-20 e portador do RG nQ 1.803,347, em coriforrnidade com as Leis nº 10.520/02, nº 8.666, de 

21/06/93, e suas alt erações poste riores, Decret os LEgisla:ivos n~ 693/2014 e n.~ 694/2014, e das dem ais normas 

IEgais aplidveis, em face da class if icação da proposta aprese ntada no PROCESSO LIOTATÔRIO N~ 17/2019 

PREGÃO N.~ 11/2019, PRESENCIAL, PARA REGISTRO DE PREÇOS, homologado pelo Pre.ide nte da Câma-a de 

Vereadores, RfSOLVE registrar os preços para o objeto descr it o na Cláusu la Primeira, oferecidos pela empresa 

ZEROS DISTRIBUIDORA EIREU, inscrita no CNPJ sob n, Q 31.552.106/0001-21, situada à Rua lrrngard Carl, n.~ 22:i, 

sala 21 Bairro Escola Agrícola, Blumenoo/SC, CEP 89.037-555, neste ato representado por sua admin istradora a sra 

Kadyf,1 Cristiane Carl Zanis, brasileira, so lte ira, empresãria, residente e domiciliada à Rua Lui.1. Altemb urg Senior, 

nQ 430, Bai rro Esc i::fa Agrícola, no Município de Blumenau/SC, CEP 89.037-506, inscrito no CPF n. Q 088.252.519-04, 

portadora da Carteira de Identidade n.e 608:é644, cuja proposta foi melhor class ificada, observadas as 

especiticaç5es, os preços, os quantit~iV'os, bem como as cláu sulas e cond ições que se sei;i:uem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO, PREÇOS, ESPEOFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS. 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual fornecimento de materiais de expediente, 

especificado no Te rmo de Refe~ nd a, anexo Ido edital de Pregão nQ 12/2019, que é parte integ rante desta 

Ata, assim como a proposta vencedora, Independente mente de transct1~0 

1. 2. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

segu em 

Lote Item Material 

CADERNO ESPIR AL 1' CA PA DURA - Deve 
ser pautado comnomiiima 96falhas, e as 
see:ui1 tesm edidas aprllll imadas: 140 mmde 
la...,.ura e200 mm dO! comnrim~to. - LIC 

CADERNO UNIVERSITARIO ESPIRAL CAPA 
DUR"- - Deve ser pai.Lado com na mÍlimo 
duzentas (21JO)folha; 10 (dez) mat~r ia;, e as 
çtguinte:; dimensãe:; mín ima;: 21)0 mm dO! 

largura~ 275 mm dO! comprimento. · LIC 

INDICE ULEI-ONICO DE MES"- CAP"- DUR"-
Deve ter capa dura na; core:; prf'ta ou ai'U 
esp iral,ap. rti r dellitenta(80) f olhaseas 

Unid. 

Med. 
Marca Qtde 

VALORES REGISTRADOS 

Unitário R$ Unitário R$ 

JJJ,00 

868,00 

17,09 85~,50 

segu int ~ dim~,õ~ a prox imadas: 150 mm 

de la urae213m m decom rimento.-L IC 
LWRO ATA - Deve ter capa e contrac;,pa 

pr~•• d~ papelão com i::rnmatura nãa 
~ r~~stida ~ ap~ I 

/W. Ver.Abr.ohão .l>io Francisco, 3825 - Bai"ro Ro,.acada - lt1ja í (SC) - CEP:88.:07-303 r,o,../Fu : [47) 3344-7100 

261,00 
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plastificadocomi:; ramaturanãoinferiora5 6 
i:, sem mari:ens e com n1XTieração de 
páginas. Ainda deve possuir as seguintes 
medidas aprCP:imadas: 205 mmdelargu-ae 

300 mmdec:om rimento·L IC 
LIVRO PROTOCOLO CO RRESPONDENC IA -
Deve t er a ca pa empapelãorevestid oemi:,JJ 
5tt plast ifiCll do com i::ramatura de, no 
minirno, 120 i: e folhas do interior UN 
n1XTieradas, em papeli:,ff5acom no mílimo 
56 i:: O livro deve coot~ 1 00 folhas e as 
seguintes medidas aproiimadas: 220mm de 
comoriment oe 160mmde lar u-a . - LIC 
PILHA ALCA LI NA TIPO AA4- Deveser 

al Cll lin a, 1,5 volt:s, dim ensão AA, fó rmula 
avançada e compe5içilodedi(l/i.idode 
mani;: an~,zinco,hidri,.idodepotássio, 
i:; rafit ee ái idodezinco equenãa contenha 
mera:íri o ou cádm io, c:onformeresa luçilon 
257 de 30/06/2009 do CONAMA e normas 

ABNT 70 '39/87 e 11175/90. Deve possuir 
selodolNMETRO,i:;arantia nã oinf~i ora 36 
meses e qualidade igual ou superi or ãs 
marrasDura~ II ouRaycrvac- LIC 

PILHA ALCA LI NA TIPO AAA (~lito)- Deve 
seralcai na,1,S v olt!;,dimensão AM, 
f iirmulaavançadaecompa; içi!o ded ii»c ido 
demanga nf5,zinco,hid riiiid ode p otássio, 

i:; rafite e ái ido de zinco e que nãa contenha 
mera:íri o oucádrn io, c:onformere.o luç ão n 
257 de 30/06/2009 do CO NAMA e normas 
ABNT 70'39/87 e 11175/90. Deve possuir 
selodolNMETRO,ga rantia nãoinferiora36 
me.~equalidadl!igual ou ~uperi or às 
marrasDura~ II ouRa crvac - LIC 
BATE RIA ALCALINA 9 VOLTS- Deve ser 

al ra lin a,9volc;,fór mulaquenão contenha 
m~Wri o ou cádmi o, c:onformereso luçãon 
'257 de 30/06 /2009 do CO NAMA e normas 
ABNT 70'39/87 e 11175/90. Deve possuir 
selodolNME TRO,i:;arantian ãoinf~i ora 36 
meses e qualidade igual ousuperior ãs 
marCllsDuraO!! II ouRa crvac- LIC 

CLÁUS.ULAS.EGUNDA- DA VIGEN□A 

7,79 155,80 

540 ,00 

1.248,00 

779, DO 

Total (R$}: S.039,~ 

2.1. o pra20 de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da mesma, 
co nsoante inciso Il i do§ 3~ do artie;o 15 da Le i n. 8.666, de 1993, e art. 4Q, caput do Decreto Legislativo n~ 

694/2014. 

2.2. Durante o p ra20 de val idade da At a de Reg istro de Preços, a CVI não será obrigada a adquirir os iten s 

relacionados dos licitante s Yencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO 1, podendo fa2ê -lo atnwés de 

outra licitação quando Ju lgar oonveniente, sem que caiba recurso ou inden ização de qualquer espécie às 
fornecedoras, ou cance lar a At a, na ocorrência de alguma das hipóteses lega lmente previstas para tanto, 

garant idos neste caso, o cont raditório e a ampla defesa. 

fw . V•r. Af,ra,hão .bão Fra, ncOco, 38~- Ba ir ro Rmaca da-haja í(SC)- CEP: 88 .307-303 - l'on•/Fa ,: (47) 3344- 7100 
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2.2.1. Ocorrendo a hipótese prevista no subitem anterior, em igualdade de condições, o benefi ciário do 
registro terá pre ferência, nos termos do art, 15, § 4~, da Lei nº 8.666/93, reaf irmada no art. 7º do Decreto 
Legislativo n~ 694/2014. 

CLÂUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÂR1A 

3.1. A despesa para atendime nto da present e ~a correrá por conta da seguinte dassifi cagio orçamentária: 

Código Resumido: 170/2019 

Detalhamento: 22 22022,1.31.1.2.11 2 0.33'3000- Aplica çiies Diretas 

CLÂUSULA QUARTA- DA ENTREGA 

4.1. A det entora da Ata de Registro deverá atender aos peddos de acordo com a necessidade da Admi nistração, 
IIU J.lli::llll mi:!xirr 1u LI!:! 10 (U!!t) Ui<:1::> ~ur riLiu, i::1 Wll li::l r IXl l ':!~~birrl !:! lll ll Lii::1 r1uli::1 i.l!:! ':!lllf.l':!llllll llU J.ll~·':!IIIJ.l~IIIU. 

4 .1.1 Para entrega do objeto deste processo deverá ser respe itado os seguintes dias da sem ana e 

horário: segundas, quartas e sextas- feiras, das 13h âs 18h e 30 min 

4 ,1,2 Eventualmente poderá ocorrer entr~as fora destes dias e horários, desde que previanent e 

acordado com o servidor resporisável pe lo almoxarifado de sta Casa 

4.2. O r ecebimento se darã da s~uinte forma 
Pr oyi5oriamente nos te rmos do art , 73, inciso 1, al ín ea Aa" da Le i n~ 8,566/93; 

~ n os termos doart. 73, incisol, alheaªb" da Lei n~ 8.666/93. 

4.3. É res ,alvado à CVI o n1io recebimento dos prociit□ s, o objeto do presente edi t al, se estes não estiverem dentro 

das especificações exigidas na li citação cootorme es pecificaç5es neste Pregão Presencia l, em especial o seu ANEXO ,. 
4.4 A assinatura do canhoto da nota fiscal ou prd:ocolo em outros documentos indica tão somente o 

recebimento provisó ri o da mesma pela CVI, sendo sua conf irmação definitiV'a, coridicionada a cooferência dos 

dados relacionados na nota f iscal de FOR.NENCIMENTO, re latórios ou outros documentos que se füe rem 
necessários. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 
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5.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega de cada pedido, mediante apresentação de Nota Fiscal ou 
Fàura, dentro de até 05 (c inco) dias úteis contados do recebimento da nota fi scal, devidamente atestada pelo 
Fiscal do Contrato, Na nota fiscal deverá constar o número da Licita ção, da Ata de Registro de Preços e da Nota do 
Empenho. 

5.2. O representante da Câmara de Vereadores de lta ja í, especialmente desig nado para acompanhar, fiscal izar e 
receber defin it ivamente os produtos objeto deste edita l ana lisa rá o exato cumprim ento das obrigações a cada 
pedido, atestando a perfe it a execução dos mesmos e encamin hando a correspondente nota fisca l à Secretaria de 
Ad ministração e Finanças, com o devido aceite e recebimento 

5 .3. A CVI poder~ deOJzir do montante a p~ar os valores cone,pondentes a multas, in denizações, encargos, 
tributos, etc., dev idos pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos t e rmos deste PREGÃO PRESE NCIAL. 

5 .4. Caso a Nota Fiscal/Fatura apresente incorregio, o prazo de pagamento se rá contado a pat ir da data de 
reg ularização do documento fisca l 

AY. Vor. Ahrahio .blo Frar.: Oço, 3815 - Bairro " '""""d" - IHjl í(SC) - CEP : 88 .l'.l 7-303 R,n,/Fn: (47) 3344- 7100 
t-m1i :111.l tt1c10@Cvi.1c.J,:> v.br -Act11to1itt:WMN.Cvi.lC.t::-e.br 
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5 .5. Não havendo expediente na Câmara de Vereadores de lta ja íno dia do vencimento da Nota Fiscal/Fatura , fica o 
P<li!:ame nto prorr~adopara o 1 ºd ia út il subsequente 

5 .6. No caso de eventual at raso de pagamento, desde que a empresa vencedora não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, f ica convencionado que a taxa de at ua lização f inanceira devida pela Câmara de Vereadores de 
lt~a~ entre a dat a acima refe rida a correspondente ao efetivo adimplement o do fornecimento será calrulada de 
acordo com variação p;orata t-=fn(JCfe do IG P-M/ FGV, ou de outro índ ice que venha a substitu ~lo oficia lmente 

5 , 7, A compensação finance ira prevista na condição mencionada no item 5. 6 será cobrada em NIXa Fiscal/Fat ura 
após a oco1Tênc1a 

CLÁUSULASEXTA- DAREV15.ÃO E CANCELAMENTO DA ATA DE REG~TRO DE PREÇOS 

6.1. A CVI monit orará, pelo menos, trimes tralmente os preg:is dos produtos, ava lia rá o mercado constan temente 
e podera rever os preços registrados a qualquer t empo, em decorrência da reOJção dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 

6.2. A CVI convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de m ercado, sempre que 
ve rificar que o preço registrado está acima do preço de mercado. Caso se1a frust rada a nego d ação para redução do 
preço, o fornecedor será liberado d o comprom iss o assumido. 

6,3, No caso de desequilíbrio econômico-f in anceiro (preço de mercado torn ar-se supe rior ao preço regist rado, e 

ma ntendo-se a diferença perce ntual apurada entre o valor originalmente const ante da proposta do fornecedor e 
aque le vigente no mercado à época do registro - equação eco nômico-financeira), sendo frustrada a negociação 
entre as partes, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido. 

6,4 , Havendo negociação entre as partes, o aumento para recomposição dos preços unitários em ratão de 
desequilbrio econômico-fina nce iro do Cont rato somente poderá se r dado se a sua ocorrência era imprevisivel no 
momento da lic itação, e se houver a efetiva comprovação do aume nto pelo Fornece dor (requerimento, planilha de 
custos e documentação de suporte ). 

6.5 . A Ata de Registro de Preços poderá ser cance lada automaticamente pela CVI, quando 

- por decurso de prarn de vigência: 
- quando não restarem fornecedores registrado s; 
- quando caracterizado o interesse público 

6.6. o Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por inte rmédio de proe!!sso administrativo 
especfico, assegurado o contraditóri o e a ampla defesa,. por sol icitação quando 

6.6.1, Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou 
de força maior, 

6 .. 6.2 O seu preço reg ist rado se tornar, comprovadamente, inexequ ive l em função da elevação dos preços de 
mercado dos insumos que compõem o custo do se rviço. 

6, 7, A solicitação dos forne cedores para cance lamento dos preg:is registrados deve rá ser formulada com a 
antecedê ncia de 30 (trinta ) dias , facultada à Administração a apl icação das penal idades previ stas na dá usula 
Décima Primeira, caso n ão ace itas as razões do pedido. 

A, . Vor. Abr11hi o .bi<- Fr11r><ilc o, 3815 - Bilirro Ro >i■ a.Jo - lt■ j■ í(SC )-CE?:00 .307-300 - Fono/Mlx : (47) 3344-7100 
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6.8. Por iniciativa da CVI, a Ata de Regictro de Preços poderá ser cance lada, resguardados a am pl a defesa e o 
contraditório, qJando o fornecedor 

6.&l. Não ace itar reduiir o preço registrado, na hi pótese deste se tornar superior ~queles praticados no 
mercado; 
6.8.2. Perder qualquer condição de habi litação ou qua lificação técnica exigida no processo licitàório; 
6.8.3. Por razões de inte res se Públ ico, devidamente, mot ivadas e just ifi cadas; 
6.8.4. Não cu mprir as obrigações demrrentes desta Ata de Registro de Preços; 
6.8.5 . Não compa rece r ou se rerusar a retira r, no praz o estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de 
Registro de Preços; 
6.8,6. Incorrer em qualquer hipótese de inexecução total ou pardal das co ndições estabelecidas nesta Ata 
de Reg istro de Preço ou nos pedidos de la decorrent es. 

6.9. A comunicação do cance lamento do preço registrado, nos casos previstos, será f eita pessoalme nte ou por 
correspondêneia com aviso de recebiment o, junta ndo-se o comprc,;ante aos autos que deram origem ao registro 
de preços 

6.10. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação se rá feita por 
publ icação no Jorna l Ofic ial do Mun icp o de ltaja í (se), considerando-se cance lado o preço registrado após 01 (um) 
d ia da publ icação 

CLÁUSULA.SÉTIMA - DA'i DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tai s como: Obrigações das partes, pe nalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Ed ital do Pregão Presencia l n2 12,/2019. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantite4:ivos fix ados nesta ata de regist ro de pre ços, in dusive o acréscimo 
de que trata o§ 12 doart. ffi da Le i n2 8.666/93. 

7.3. Os c,..;os nmissos <Hi!in resnlvirlns =m nbservilncia d~• ni spn<iç&s cnnc<l'.Mtes dos Df!rretns n; 693 e 
694/2014, l.E! i n• 10520/2002, Lei n• 8.666/1993 e demais legislações pertine ntes. 

7.4. A homolq;,;açJ o do resultado desta licita~ o nJ o implicará di .-..it o àcont ra taçJ o. 

7.5. Fica e leito o Foro da comarca de ltaja(ISC para d irimir quai squer dúvidas ou questões provenientes da 
execu~ão da presente Ata de Registro de Pre~os 

ltaja~ 27 de ~osto de 2019 

Ver. PAULO MANOEL VICENTE 

Pres idente da Câmara de Vereadores de lta ja í 
KADYJA. CRIS.TIANE CARLZANIS

Zerd3 Distribuidora Eirel i 
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ATA OE REGISTRO OE PREÇOS N" 19/2019 

A CÃMARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ, insctita no CNPJ sob n.~ 83.500.603/0001-80, com sede na Av, Ver, 

Abr<lhão João Franc isco, n; 3825, Bairro Ressacada, na cidade de ltaja~ Est ado de Santa Cà atina, represe ntado 

neste ato por seu Presidente, o senhor Paulo Manoel V'irente, bras il eiro, cas ado, agente poll ico, ins crito no CPF 

sob o n2 586. 590.4 89-20 e portador do RG n2 1.803.3117, em confo rmidade com as Leis nº 10 .520/02, n º 8.l'iffi, de 

21/06/93, e suas a lterações po<,teriores, Decretos LegisJativos n• 693/2014 e n.2 694/2014, e das dema is normas 

legais aplicáveis, ern face da classificação da proposta apresentada no PROCESSO LIOTATÓRIO N" 17/'JIJ'l9 

PREGÃO N.2 12/2039, PRESEN CIAL, PARA REGISTRO DE PREÇOS, ho mologado pelo Presidente da Câmara de 

Vereadores, RESOLVE registra r os preços para o objeto descrito na Cláusu la Primeira, ofe recidos pe la empresa 

KELLY A. o. s. MINlOLI COM~ROO OE PRODUTOS ME, inscrita no CNPJ sob n.2 21.782.356/0001-02, situada à Rua 

Gugl ie lmo Marcon i, n. 2 120, Bairro Alto, Curit iba/PR, CEP 82.820-250, neste at o repre sentado fX) r sua 

adm ini stradora S ra. Kelly Angelica Delgado Scherer Minioli, bra>ileira, casada em comunhão parcia l, empresária,, 

rc~idcntc e domid li::ida :J Ru::i Gugli cl mo J\11:Jrcon i, n.~ 120, B::Jrro Alto, Curit ib:J/P R, CEP 82.820 250, in~crito no 

CPF n, ; 047.556.019-16, portadora da Cai: ei ra de Identidade n,; 80714718, cuja prnpo<, ta foi melhor classificada, 

observadas as especificações, os preços, os quan tit àivos, bem como as cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, PREÇOS, ESPEOFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS. 

1,1, A presente Ata tem por objeto o reg istro de preços para a eventual for necimento de materiais de expediente, 
especificado no Termo de Referência, anexo Ido ed ital de Pregão n2 12/2019, que é pai:e integrante desta 
Ata, assim como a proposta vencedora, in dependenteme nte de trans ctigio 

1,2, O preço registrado, as especificações do objeto e as demais cond ições ofertadas na(s) proposta(s) silo as que 
seguem 

Material 

ENCADERNAÇÃO M- Deve ser 
fabricado em pl~stico PVC 
semirr g ido na cor preta, com 
diâmetro de sete mi límetros (7 
mm)etrintaetrês centmetros 
33 cm de comnrimento. - LIC 

ES.l'IRAl.9 MM PARA 
ENCADERNAÇÃO A4 - Deve ser 

Unid. 
Med. 

fabticado em plástico PVC UN 
semirrj;:ido na cor preta, com 
d iâmetro de nove mi lmetros /9 

VAI.ORES REG5TRADOS 
Cl!de I-U~a~üá'",b=R,',$-=Ua"°üá','. rio~R$,--i 

0,33 99,00 

o,as 105,00 
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mm)etrintaet rêscentÍllletros 
133 cml de comorime nto. - LIC 

ESPIRAl.12 MM PAR A 
ENCADERNAÇÃO M- Deve ser 
f abri cado em plástico PVC 

13 semirrj;:ido na cor preta, com LIN 
di:âmetrode doi.e mil Íllletros (1 2 
mm)etrintaet rêscentÍllletros 
133 cml de comorime nto. - LIC 

EN CAD ERNAÇÃO M- Deve ser 
fabticado em pl~stico PVC 

14 ~~:~~:ien~e~~s~::~i~:etros UN 

(1 7 mm)etrin tae três 
ce ntrnetros (33 cm) de 
coml'lliment o.- uc 

ESPIRAL 20 MM PARA 
ENCADERNAÇÃO M - Deve ser 
fabticado em plástico PVC 

15 semirré:ido na cor preta, com LIN 
d iâmetro de vinte mi límetros (20 
mm)etrin taetrêscent metros 

15 

(33 cm) de comorimento. - LIC 

ESPIRAL 23 MM PARA 
ENCADERNAÇÃO M- Deve ser 
f ab ticado em pl ástico PVC 
semirrE:ido na cor preta, com 
di:âmetrode vinte e três 
milrnetros(23mm) e trinta e três 
cent rnetros(33cm) de 

UN 

0,15 45,00 

LISA 300 0,21 63,00 

LISA 300 0,29 87,00 

USA 300 0,39 117,00 
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17 

18 

19 

comorimento. - LIC 

ES PI RAL 29 MM PAR A 
ENCADERN AÇÃO M - Deve ser 
fabricado em plástico PVC 
se mirrígido na cor pret a, com 
diâmetro de vinte e cinco 
milÍTietros (25 mm ) e trinta e três 
cc nt m ctro, (33 cm) de 
comorimento. - LIC 

ESPIRAL 33 MM PAR A. 

ENCADERN AÇÃO M - Deve ser 
fabricado em plástico PVC 

se mirrSido na cor preta, com 
diâmetro de v inte e cinco 

milÍ'netros(Bmm)etrintaetrês 
ce ntÍTletros (33 cm) de 
comorimento- LIC 

ESPIRAL40 MM PAR A 

ENCADERN AÇÃO M - Deve ser 
fabricado em plástico PVC 
sem irrígido na cor preta, com 

UN. USA 30 0 

USA 300 

UN. USA 30 0 

... mal : oi1.l t itacaorjjlcvi .1e!P•-b,- Aco"oo, ito: www.cvi.1c.!P•-br 
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20 

diâmetro de vinte e cinco 
milrYletros(Zl mm) e trinta e três 
centÍ"'netros(:3:3cm) de 
como:-imento- LIC 
ES PI RAL 45 MM PAR A 
EN CADERN AÇÃO A4- Deve ser 
fabric:ido em plástico PVC 
sem irri;:ido na cor preta, com 
diâmetro de vinte e cinco 
milÍ"'netros (Zl mm ) e trinta e três 
centmetros (33 cm) de 
comorimento-LIC 

CLÁUSULA SEGUNDA.- DA VlGEN□ A. 

UN. USA 30 0 

Total R$: 

lffi, 00 

243,00 

321, 00 

675, 00 

2.1, O praLo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a ronta"" da assinatura 
consoante inciso Ili do § 3~ do artigo 15 da Lei n. 8.666, de 1993, e art . 4~, ccipr.tt do Decreto Leg isiativo 
694/2014 

2.2, D.Jrante o p r<ll.o de validade da Ata de REgistro de Preços, a CVI não será o!xigada a adquirir os itens 
relacionados dos li citantes ve ncedores, nem nas quantidades indic:idas no ANEXO 1, podendo fazê- lo através de 
outra licitação quando julgar conven iente, sem q ue caiba recurso o u inden ização de qualquer espécie às 
fornecedoras, ou cance lar a Ata, na ocorrência de alguma das h ipóteses legalmente previstas para tanto, 
gara,;it idos neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.2.1. Ocorrendo a hipótese prevista no subitem ante rior, em igualdade de condições, o beneficiário do 
registro terá preferência, nos t ermos do art. 15, § 4~, da Le i n~ 8,666/93, reafirmada no art . 7~ do Decreto 
Legis lativo n~ 694/2014 

CLÁlJSULA TERCE IRA- DA.DOTAÇÃO ORÇAMENTARI A. 

3,1, A despesa pa""a atendimento da presente ata correrá por conta da seguin te classificação orçame ntária: 

Código Re;umido: 170/2019 
Detalhamento : 22.22022.1. 31.1 , 2.112.0.339000-Aplicaç;jes Diretas 

CLÁUSULA QUARTA- DA ENTREGA 

4,1, A detentora da Ata de Reg istro deverá ate nde r aos pedidos de acordo com a necessidade da Administração, 
no prarn máximo de 10 (dez) dias corridos a contar do recebimento da noca de empenho ou p~-empenho 

4.1.1 Para entrega do objeto deste processo deverá ser respe itado os seg ui ntes dias da sema,;ia e 
horár io : segundas, q.iartas e sextas-feiras, das 13h às 18h e 30 min. 

4.1.2 Eventua lmente poderá ocorrer entregas fora destes dias e horários, desde que previamente 
acordado mm o serv idor responsável pelo almoxarifado desta Casa 

4 .2. o receb imento se dará da seg ui nte forma: 
Provisori3mente nos termos do art. 73, in dso l, alínea "a" da Lei n~ 8.666/93; 
Deflnlttvament e nos termos do art , 73, Inciso 1, a llnea "b" da Lei n~ 8.665/93 

"-•· Vu.Ab rohio Joio Frooci>co, 38'.!S - B, irro R., .. Gll da - lt~j~í(SC)- CEP: '38 .:U7-30l - F.:rno/liu : (47) 3344-7100 
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4 .:3. É ressalvado à CVI o não recebimento dos produtos, o objeto do presente edital, se estes não estiverem dentro 
das especificações exig idas na li citação conforme especificaç5es neste Pregão Presencial, em especia l o seu ANEXO 
1 

4.4 A assinatura do ca nhoto da nota fisca l ou protoco lo em outros documentos in dica tão somente o 
recebimento provisório da mesma pela CVI, sendo sua confirmação defin itiva, condicionada a conferência dos 
dados re lacionados na noca fiscal de FORNENCIMENTO, relatÕ!"ios ou outros documentos que se fizerem 

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 

5,1. Os pagame ntos serão efetuados após a entrega de cada pedido, mediante aprese nt ação de Nota Fiscal ou 
F;t ura, dentro de até 05 (cinco) das úte is contados do recebimento da nota fisca l, devidamente atestada pelo 
Fiscal do Contrato. Na nota f isca l deverá co nstar o número da Licitação, da Ata de Registre de Preços e da Nota do 
Empen ho 

5,2. O represe nta nte da Cámara de Ve readores de ltaJa~ especialmente designado para acompanhar, fiscaliiar e 
receber definitivamente os produtos objeto deste edita l anal isará o exato cumprimento das obrigações a cada 
pedido, atestando a perfeita execução dos mesmos e encam inhando a correspoodente noca fiscal à Secretaria de 
Administração e Finanças, com o devido ace ite e recebime nto. 

5 .:3. A CVI poderá deduzir do montante a pegar os va lores correspondentes a mult as, indenizações, encargos, 
tributos, etc., devidos pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos deste PREGÃO PRESENCIAL 

5 .4 . Caso a NOCa Fiscal/Fatura apresente incorreção, o pr<ll.o de pagamento será contado a partir da data de 
regularilação do documento fisc:il. 

5.5. N~o have ndo expediente na Câmara de Ve readores de ltajaí no dia do vencimento da NOCa Fiscal/Fatu ra, fica o 
p~amento prorrOiado para o 1 ºd ia út il subsequente. 

5.6. No caso de eventua l atraso de pagamento, desde que a empresa vencedora não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica conve ncionado que a taxa de atualiiação financeira devida pela Câmara de Vereadores de 
ltaja~ entre a data acima referida a corresponde nte ao efetivo adimple mento do fornecimento será calwlada de 
acordo com variaçãoprnrnta tempaedo IGP·M/FGV, ou de outro hdice que ve nha a subst itu ~lo of icialme nte 

5.7. A compensação finance ira prevista na condição mencionada no item 5 .6 será cobrada em Nota Fisca l/Fatura 
após a ocorrência 

CLÁUSULA.SEXTA. - DA REVIS ÃO E CA.N CELAMENTO DA ATA DE REGIS TRO DE PREÇOO 

6.1. A CVI mon itorart pelo menos, trimest ralmente os pre9'.)S dos produtos, ava li ará o merc:ido constantemente 
e poderá rever os preços registrados a qualqu er t empo, em decorrência da redi.1ção dos pre ços praticados no 
mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 

6.2. A CVI convoc:irá o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao p~ço de mercado, sempre que 
verificar que o p reço registrado es tá acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação para redução do 
preço, o fornecedor será I iberado do comprom isso as;umido. 

6.:3. No caso de desequi líbrio econômico-f in anceiro (preço de mercado tornar-se ;uperior ao preço registrado, e 
mantendo-se a diferença perce ntual apurada entre o valor origina lmente constante da proposta do fornecedor e 
aquele vigente no mercado à époc:i do registro • equação econômico-financeira), sendo frustrada a n egociação 
entre as partes, ofomecedor pode rá ser liberado do compromisso assumido 

/W . Vor. At,,.,~io Joio F,.,r,ci,co, 381S - Blllirro Rouacad• - lta ja í (SC) - CEP: 88 .:U7-303 - fao M/Fu: (47) 3344- 7100 
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6.4. Havendo negociação entre as partes, o aumento para recompos ição dos preços unitários em razão de 
desequ il ibr io econômico-financeiro do Contrato somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no 
momento da licitação, e se houver a efetiva compro,,ação do aumento pe lo Fornecedor (requerimento, plan ilha de 
custos e documentação de suporte). 

6.5. A Ata de Registro de Preço$ poderá $e!" cancelada automaticamente pe la CVI, quando: 

· por d€curso de prazo de vigência; 
• quando não restarem fornecedores registrados; 
· quando ca racterizado o interesse público. 

6.6. O Proponente terá o seu registro de preços c:ince lado na Ata, por intermh lio de processo administrativo 
especfico, assegurado o contraditÕ!"io e a ampla defesa, por sol icitaç~o quando: 

6.6.1. Compro,,ar estar Impossibilitado de cumprir as exigências da A.ta, por ocorrência de casos fortuitos ou 
de força maior; 

6 . . 6.2 O seu preço registrado se tornar, comprO\/adamente, inexequ"-'el em função da ~evação do$ preços de 
mercado dos in;umosq ue compõem o custo do serviço 

6.7. A sol icitação dos fornecedores para cance lamento dos pre9'.)S registrados deverá ser formulada com a 
antecedência de 30 (tr inta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
Décima Primeira, caso não ace itas as razões do pedido. 

6.8. Por iniciativa da CVI, a Ata de Registro de Preços poderá ser ca ncelada, re,suardados a ampla defesa e o 
contraditório, q.;ando o fornecedor 

6.8,l , Não ace itar redu!ir o preço reg istrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 

6.a 2. Perd"'r qua lqu"'r con ctição de habilitação ou qualifi cação térn ica exigida no prcc.,,sso li citatório; 

6.8,:3, Por ra.!ões de interesse Público, devidamente, motivadas e just ific:idas; 

6.8,4, Não cu mprir as obrigações deco rrentes desta Ata de Registro de Preços; 

6.8, 5, Não comparecer ou se rewsar a retirar, no prazo estabe lecido, os pedidos decorrentes desta Ata de 
Reg istro de Preços; 

6.8,6, Incorrer em qualquer hipótese de inexecução total ou pardal das condições estabelecidas nesta Ata 
de Reg istro de Preço ou nos peddos de la decorrentes 

6.9. A comunicação do cancelamento do preçxi registrado, nos casos previstos, será f~ta pessoalmente ou por 
correspondência com aviso de recebimento, junta ndo-se o rnmprovante aos autos que de ram origem ao registro 
de preços. 

6.10. No caso de ser ignorado, Incerto ou Inacess íve l o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por 
publicoção no Jornal Oficial do Município de ltajaí (SC), con ,idemndo ~e amcc lado o prcço rcgictrado □ pó,; 01 (u m) 
dia da publicação 

CLÁUSUL A.SÉTIM A.- DAS DISPOO IÇÕES FIN AIS 

ESTADO OE SANTA CATARINA 

Câmara de Vereadores de ltajaí 
Se cretaria de Administração e Finanças 

7.1. As condções gerais do fornecimento, t a is como: Obrigações das partes, pe nalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Edital do Pregão Presencia l n~ 12/2019. 

7.2. É vedado efetuar acrésc imos nos quant itativos fi xados nesta ata de registro de preços, indusive o ac~scimo 
de que trata o§ 1~ do art. ffi da Le i n~ 8.665/9:3. 

7.:3. Os C:8$0S omi$50$ sr,r::!o resolv idos com Ob$ervâncla das Clsposlções constantes dos Decretos n~ 69:3 e 
69'\/2014, Le i n~ 10520/2002,. Lei n~ 8.666/1993 e demais legislações pertinentes 

7.4. A homologação do resultado desta licitação não imp li cará di~ito à contratação 

7.5. Fica ele it o o Foro da comarca de lta jaí,'SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões provenientes da 
execução da presente Ata de Regist ro de Preços. 

ltaja~ 27 de agosto de 2019. 

Ver. PAULO MAN OEL VI U NTE 
President e da Câ mara de Vereadores de ltajaí 

Testemunhas: 

KellyAngeli;:a Delgado SCh erer Minio li 
Kelly A. D. S. Miniol i Com. DE Produtos ME 
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ATA DE REG ISlRO OE PREÇOS Ni 20/2019 

A CÂMARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ, inscrita no CNPJ "°b n.2 83.500.603/0001-80, com sede na Av. Ver. 

Abrahão João Francisco, n2 3825, Ba irro Ressacada, na cidade de ltaja í, Estado de santa catarina, 

representado neste ato po r seu Presidente, o senhor Pa ulo Manoel Vic ente, braslle iro, casado, agente 

p o lítico, inscrito no CPF sob o n2 586.590.489-20 e portador do RG nz 1.803.347, em conformidade com 

as Leis nº 10.520/02, nº 8.666, de 21/0fJ/93, e 9Jas alte rações posteriores, Decretoslegislativosn2 693/2014 

e n.2 694/2014, e das demais normas legais aplicávei~ em face da classificação da proposta apresertada no 

PROCESSO LI CITATÓ RIO N! 17/ 20 '19 Pf1EGÍ\O N."! 12/ 2019, PRESENOAL, PARA REGISTRO DE PREÇOS, 

homologado pelo Presiderte da Câmara de Vereadores, RESOLVE reg istra r os preços para o objeto descrito 

na CláL1SUla Primeira, oferecidos pela elllJresa : 

LUGRAF GRÁFI CA E PAPElARIA EIRELI EPP, inscrita no CNPJ g:ib n.2 95.764.890/0001-14, 9tuada à Rua JU9'::elino 

Kubit9'::helc, n.2 317, Bairro Ba rre iro~ sã o José/se, CEP 88.117-125, neste ato repr esentado por seu 

admin istrador o Sr. Luiz Fernandes Achar, brasileiro, solteiro, empresário, residerte e donicili ado à Avenida 

Marechal castelo Branco, n2 252, apartament o 402, Bairro camp inas, no M unicípio de são José/X, CEP 

88.101-020, inscrito no CPF n.2 573.2 73.949-15, portador da C3rteira de Identidade n.21/R 1.567.048, c4a 

proposta foi melhor classificada, observadas as especif icaçõe "> os pre ço"> os q .rnntitativos, bem como as 

cláu9J las e condições q..ie se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIM- DO OBJ ETO, PREÇOS, ES PECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTMDOS. 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual fornecimento de materiais de 

expedierte, e~ecificado no Termo de Referênc ia, anexo I do edita l de Pregão n2 12/2019, que é parte 

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de tran9'::rição . 

1.2. o preço registrado, as especificaçõe s do objeto e as demais condições ofertada s na(s) p roposta(s) são as 

que seguem: 

Unid. 
Med. 

VAI.ORES REGISTRADOS 
Lote Item Material Marc<1 Qtde Unitãrio Unitário H$ 

ETIQUEU AUTOADESWA - Devem ser bran c:as, 
recta~ulare:;ecmfarmata O,,,folha A4, para impre:;siiaem 

21 ink-:j~telaser e possuir assei:;uinte:;dimecns'õe:; : 210X297 ex 
mm. Ainda dever vir a can di Q anadl!S em cai,a> cam 100 
(=) fojhas, ""'nda uma ectiquaa par fatia- LI( ) 

ETIQUETA AUTOADESWA- Devem ser bran c:a;, 
retaíl:ulare;emfarmataóefalhaA4, paraimpre;s:laem 
ink-jaelaserepossuirassei:;uinte:;dimensiie:;:2',4X 
66,7 mm - em trê:s colunl!'i, t ataliZilnda 30 ectiqu~as par 

R$ 

24,60 

24,60 

Av . Vor. At,ra~ão .l:>ão Frar..::ilco, 3'315 - l:!airro Ru,a(:lda -ltaja í(SC)- UP: '38 .:07-303 - f;:,r,o/Fax: [47) 3344- 7l00 
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falha - e devem vir acondicionada em c:a i.a cam 100 
f alhaseser campatívelcomtadilSasimpre;s111"ase 
edtlll"e:;dete.ta-LIC 
ETIQUETA AUTOADESWA - Devem ser bran c:as, 
retalli:ulare:; em fo rmata O,,,falha A.4 , para impre:;s~a em 
lnk•J~ t e lase r e posslir as ; ei,:Lintes dlmens]e:; : 23 ,~X 
101,6mmc/20etiquetasporfolha, ec viracand idonada 
em c:aiu com lOOfolhasecser compatível com tod as as 

ETIQUE U AUTOAD ESWA - Devem ser bran c:as, 
rectalli:ulare:; ecm farmataO,,,fo lhaCarta,pa raimpre:;s5o 
em inl<·ja e laser e possuir as SO:\luinte:; dimens<le:; : 50,8 X 

101,6mm c/lOet iquetas parfatia,evi" acand icionada 
cm Gli•• com 100 folha> e ser compatível camtadl!'i a> 
imnre:;soras e ecd itare:;deteUa·LIC 
PAPEL A.MAR ELO OURO - Papd peralilildona e,.- ouro 
velho(daurado1supt:rh :ieclsacambr ilhadometa l em 

2, amblls as fa ce:;, formata A-~ (210x 297mm ), tramatu-a 
O,,, 1811t/m', em bll ladas individualmentececm pacote com 
trinta 30 (tr in ta) falhas.· LIC 
PAPEL COUCHE BRILHANTE - Deve ser em flll"mataA4, 
corbran ca,gram aturade170t/m', produ>id aemp•P""I 
de alta lisura, camrevestimentabr illanteemambosos 
lados, \/ir ec mbaladas individualment e e,m pa cat o, com 50 
(dnQuenta)folha>,aCl':itartada.a>tipa;deirnpre:;si!oe 
possuir as s,,i,:ui nte:; dimens'áe:; : 210 X 297 mm. · LIC 
PAPELCOUCHE FOSCO - Papel cauchê em farmataA4 
(210• 2'l7 mm), cort.-anca,tram atu-a de 2'0 t/m', 
produ>idaempapdd e al alisura, com revestimen t o 
ht;coernambC!i os lada.,queaéeletaClosostiposde 
impr essão, ecmbaladas individualmecntec em pacote com 20 
(\/inte) falhas. - UC 
PAPEL VERGE BRANCO - Deve ser em f ormata A4, cor 
branca,i::ramatU"adec180i::/m', praClu>idaempapt:I 
levementerugasa,vir embaladasindividualrnenteem 
pacote com50 (Qnque:nta)falha$epozuira$$E:guinte:; 
dimensões: 210 mm delargurae297mm de 
camprimenta. - LIC 
PAPEL BRA.NOO PERO LADO - PaP""i ca l or plu;: medl ico, 
na corAsp en,tambrancap eralado,superfíde lisa cam 
br ilhadometa l emambas asfaCl':>, farmataA-4 - 210 • 
2'l7mm, gra matura de 180&/m', em baladas 
individua lmente empacotec com2'5(vinte eanca) f alhas. 
c,c 
PAPEI/BWCO LEMBRETE TIRA. FOLHAS - Devec ser 
produ>ida empapdecal/(:icabranco, viracondidanada 
em c:aiudepa pelãore:;istentecquesirva comasupartec 

30 para u;:adobloca, com quantidad e minima desoeiscentas ex 
e dnquenta(650)falhasplll"embalagemeassetuintes 
m~dldas mhlmas : 85 mm d~ largu-a ~85 mm d~ 
cam rim enta.- LIC 
RECADOS AUTO ADESWOS RE MOVIVEl'i (G RAND E) O~ 

~a cosoo.'erncanter0:m(lOO)falhi1Sconfecao nadasern 
pape na caramarda, cam,ub:itãnaa napartesuperiar 
quecpermitaa coli!gemdC!irecadas nassuperfíde:; 
desejadas e possuirasseguinte;dim ecns'ões : 76 mm X 
102mm- LIC 

32 REC ADOS AUTO ADESIVOS REMOVIVEl'i (PEQUENO )- Os BL 

24,60 

24,60 

'·" 

22,00 

10,33 

S,2' 

"-v. Vor. At>rahic- .l:>ic- F~r..:: Oco, 3815 - 1:!aírro Ro»a .,. da - ltaja f(S C) - C"EP : aa ,;07.303 f':>no/Fa,: [47) 3344- 7100 
.. mai : on .li: bcoo@cebc.;,:,v.br-Acu,1 0 1ito : ...--.cliÍ., c. ;o•.b r 

73::,00 

73::,00 

73::, 00 

1230,00 

2.010, 00 

1.730, 00 

1.730, 00 

432',00 

1.100, 00 

5.165, 00 

97S, OO 

828,00 
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biocas devem rnntI,r cem (10 0) falha~ canfecdanadas em 
pap el na cor amar ela, comsu~tândanapartesup eriar 
que pt:rmitaa calill!emda;rerado,;nassuperf íde:; 
c1,,.,.Jadas,e:;tare m acandi cionadose m ecm balag'"'1Sq uec 
contenhamquatro(4)unidades c:ada e passl.Nras 
s~ulnte:; dlmens]e:; apra.: lma da;: :e mmde altu-a e51 
mmdec lawura. -ll( 

Total (R$): 

CLÁUSULASEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

21.310,00 

2.1. o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) mese~ a contar da assinatll"a da 
me9:Yla, consoante Inciso Ili do § 3Q do artig o 15 da Lei n. 8.666, de 1993, e art . 4Q, caput do Decreto 

Leg islativo nQ 694/2014. 

2.2. Durante o prazo de validade da Ata de Reg istro de Preços, a CVI não será obrigada a adquirir os itens 

relacionados dos licita rt esvencedores, nem nas quant idades indicadas no ANEXO 1, podendo fazê -l o através 

de outra lici t ação quando j ulgar converiente, sem que ca iba recurso ou indenização de qualquer e~écie às 

fornecedora"> ou cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses lega lmerte pr evistas para tanto, 

garart idos nes:e caso, o contradtório e a ampla defes,i. 

2.2.1. Ocorrendo a hipótese previ:ta no subitem anterior, em igualdade de cond ições, o benef iciár io do 
reg i:tro terá preferência, nos termos do art. 15, § 42, da Lei n'l 8.666/93, reafirmada no art . 72 do 

Decreto Legi9ativo n'l 694/2014. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1.A despesa para atendimE'llto da preserte at a correrá por corta da seguinteclas<::ificação orçamertária: 

Código Resumido: 170/2019 
Detalhamento: 22.22022. 1.31.1.2.112.0.339000-Aplicações Di retas 

ClÁUSULA QUARTA- DA ENTREGA 

4.1. A detentora da Ata de Regi:tro deverá atender aos pedidos de acordo com a necessidade da 

Ad!Tiri S: ra ção, no pram mhimo de 10 (de!) d ias corridos a contar do receb imento da nd:a de emperilo ou 

pré-elllJenho . 

4. 1.1 Para entrega do objeto deste procesg:i deverá ser respeitado os seguintes dias da 

sem ana e horâno: segundas, quartas e sextas.feira::, das 13h às 18h e 30 mIn. 

4 .1.2 Eventualmente poderá ocorrer entregas fora destes dias e horá rios, des:le que 

prev iament e acordad o com o servido r responsáv el pelo almoxa r ifado desta Cas,i 

4.2. O recebiment o se dará da seguinte forma: 

Provisori amente nos termos d o art. 73, inci so 1, al ínea "a~ da Lei n'! 8.666/93; 

Defi nitivamente nos te rmos do art. 73, inciso 1, alínea "b~ da Lei nP 8.666/93. 

A, . Ver. A~rallão .l:>iio Franc~co, ~:15 - 8a ir ro Rt"ª"' da-11aja í[SC)- C~P:81:1.:ll7-:ro3 -f':>ne/Fn: (47) 3344-7100 
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4.3. É ressa lvado~ CVI o não recebi merto dos produtos, o objeto do presente edital, se estes não estiverem 

dentro das e~ecificações exigidas na li citação conforme especif icações neste Pregão Presenc ial, em e~ecial 

o seu A NEXO 1. 

4.4 A as::imtura do canhd:o da nd:a fisca l ou proto colo em oUros documentos indica t ifo éümente o 

recebimento provi~ rio da mesma pela C\11, sendo sua confirma ção definitiva, cond icionada a 

conferência dos dados relacion ados na nota f iscal de FORNENCIMENTO, relatór ios ou outr os 

documert os que se fizerem necessár ios.. 

ClÁUSULA QUINTA - DO PAGA.MENTO 

5.1. Os pasamentos ser ão efetuados após a ent rega de cada pedido, mediante apresentação de Nota Fi9'::al 

ou Fatura, dentro de até 05 (c inco) dias úteis conta dos do recebimento da nota f iscal, dev idamente ate:tada 

pelo Fiscal do Contrato. N a nota fisca l deverá conS:ar o nLlllero da Licitação, da Ata de Registro de Preços e 

da N ota do Et11)enho. 

5.2. o representante da Câma ra de Vereadores de ltaja~ e~ecialmente designado pa ra acomparilar, 
f iscali zar e receber defin it ivamente os produtos objeto deste edital ana lis,irá o exato CLl"rlprimento das 

obrigações a cada pedido, ates:ando a perfeita execução dos me9:Yl os e encaminhando a correspondente 

nota fisca l à Secretaria de Admi nistração e Finanças, com o devido aceite e recebimento. 

5.3. A C\11 poderá deOJzir do montante a pagar os valores correspondertes a mUtas, indenizações, encargos, 
tr ibuto::, etc., dev idos pe la licitantevencedo ra, previstos em lei ou nostermosdeS:e PREGÃO PRESENCIAL. 

5.4. Cag:i a Nota Fiscal/Fatura ap resente incorreção, o praw de pagamento será cortado a part ir da data de 

regu larização do documento fiscal. 

5.5. N ão havendo expediente na Câmara de Vereadores de ltaja íno dia do vencimento da Not<1 Fisca l/Fatura, 

f ica o pagamento prorr~ado para o 1~ dia útil ~béequente. 

5.6. No cag:i de e11 entual at raso de pagamento, desde que a et11)res,i ven cedo ra n§o t enha concorr ido de 

alguma fo rma para tarta, f ica convencionado que a taxa de atua li zação financeira devida pela Câmara de 

Vereadores de entre a data acima referida a corre~ondente ao efetivo adimplemento do 

fornecimento será de acordo com va ri açã o pro rata tempore do IGP-M/FGV, ou de outro índice 

que v enha a substit u í-lo oficialmente. 

5.7. A compens,ição finance ira pr evista na cond ição mencionada no item 5.6 será cobrada em Nota 

Fisca l/Fatll"a após a ocorrência 

ClÁUSULASEXTA - DA REVISÃO E CANCElAM ENTO DA ATA DE REGISlRO DE PREÇOS 

6.1. A CVI mon itorará, pelo meno~ t r imestralmente os preços dos produtos, avaliará o mercado 

constantemente e poderá rever os preços registrados a qua lquer tempo, em decorrência da redução dos 

preços prat icados no mercado ou de fato que eleve os cu:tos dos bens reg:istrados.. 

6.2. A CVI convocará o fornecedor para negociar o preço reg iS:rado e adequá-lo ao preço de mercado, 

sempre que ver ificar que o preço reg iS:rado está acima do preço de m ercado . Caso sej a f ru S:rada a 

negociação para redução do preço, o fornecedor será liberado do compromsso as9Jmido. 

A, . Vor.A~rahic- b iio Fr,mc ~cc-, 3815 - 8a ir oo R•"""' da - ltaja í[SC") - CEP: 88.:ll7•:ro3 - f':>no/Filx ; (47) 3344- 7100 

~ Jií114 do6 
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ATOS DO GABINETE

PORTARIA N.º 2828/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso V, da
Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 de dezembro
de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de
abril de 1995, THAYNA HELEN DE SOUZA, para exercer o cargo de provimento em
comissão de SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL,
do CEI Rosete Palmeira Silva, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar
de 28 de agosto de 2019.

Itajaí, 26 de agosto de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2866/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso VII,
da Lei Orgânica do Município e consoante a Lei Complementar nº 337, de 20 de dezembro
de 2018, resolve FAZER CESSAR A PEDIDO os efeitos da Portaria nº 1607, de 03 de maio
de 2019, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2080, de 03 de maio de 2019, que
DESIGNOU a servidora SILVANA BORDINI GODOI, matrícula nº 1657601, para
desempenhar a função de Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO DE
EDUCAÇÃO INFANTIL, C.E.I. Graziela Vieira, da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, a contar de 31 de agosto de 2019.

Itajaí, 29 de agosto de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

JORNAL DO MUNICIPIO 1 
. . ... 
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6.3. No caso de desequ ilíbrio econômico-financeiro {preço de mercado tornar-se 9..iperior ao preço 
registrado, e mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constarte da 
proposta do fornec:edor e aq..iele vigente no mercado à época do reg istro - equação econômico-financeira), 
sendo frustrada a negociação ertre as partes, o fornecedor pode rá ser li berado do compronisso as9..lmido. 

6.4. Havendo negociação ent re as partes, o aumento pa ra recompo!'i ção dos preços unitários em razão de 
desequi líbrio econômico-financeiro do Cort rato somente poderá ser dado se a sua ocorrência era 
imprevisível no momerto da licitação, e se houver a efetiva comprOYação de aumerto pelo Fornecedor 
[ requerimento, plarilha de custos e docl.lllentação de suporte). 
6.5. A Ata de Reg istro de Preços poderá ser cancelada automaticamente pe la CVI, quando: 

- por decurso de prazo devigênc:ia; 

- q..ianclo não resta rem f ornecedores regiS:rado-::;-

- q..ianclo caracterizado o interesse p(ibl ico . 

6.6. O Proponente terá o seu regiS:ro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo adnitiS:rat ivo 

e~ecfico, assegurado o contrad itório e a ampla defesa, por solicitação quando: 

6.6.1. Comp rovar estar irnpo$ibil itado de Cl.lllprir as exigências da Ata, por ocorrência de cases 
fortuitos ou de força maior; 

6 .. 6.2 O seu p reço regist rado se tornar, compro....adamerte, inexeq..ii.rel em f unção da elevação dos 
preços de mercado dos in9.Jmos que compõem o custo do serviço. 

6.7. A so licitação dos fornecedores para cancelamento dos preços regiS:rados deverá ser formUada com a 

antecedência de 30 (t rirta ) dias, facultada à Administração a aplicação das pena lid ades prev istas na Cláusula 
Décima Primeira, caso não aceitas as razões do pedido. 

6.8. Por iti ciativa da CVI, a Ata de Reg istro de Preços poderá ser cancelada, re~uardados a ampla defesa e o 
contraditório, quando o fornecedor: 

6.8.1. Não ace itar ret'.Uzir o preço regiS:rado, na lipótese deS:e se t ornar Slf)erior àqueles 
prat ica dos no mercado; 

6.8.2. Perder qua lquer condição de habilitação ou q..ialifi cação técnica exigida no processo li citatéx-" io; 

6.8.3. Por razões de interesse Pü:Jlico, dev idamente, motivadasejuS:if icadas; 

6.8.4. Não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Reg iS:ro de Preços; 

6.8. 5. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo esta belecido, os ped idos dec orren tes desta 
Ata de Registro de Preços; 

6.8.6. Incorrer em qualquer h ipótese de inexecução total ou parcial das cond ições estabelecidas 
neS:a Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorre rtes. 

A, . Vu.Abrohio Joi o Fronc~co, 3925 - e. ;,.,., Ro, HCil da -1,~j~í(SC) - CEP:88 .:07-300 - Fono/Fu : (47) 3344-7100 

... mal :•"·lttacaoOcvi .1CSo•·b•• Aco"•º' ito: """"'.cvi.,cSo•·br 
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6.9. A comunicação do cancelamerto cio preço reg istrado, nos cases previstos, será feita pessoa lmente ou 
por correspondência com aviso de recebimento,juntando--se o comprovarte aos autos que deram origem ao 
registro de p reços. 

6.10. No c<1 so de 5er ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comU1icaçã o será feita por 
publ icação no Jornal Of icia l do M1.17icíplo de ltaj aí (~}, considerando-se cancelado o preço registrado após 
01 (um)dia da publi cação. 

ClÁUSULASÉTIMA - DAS DISPOSI ÇÕES FIM.IS 

7 .1. As condições gera is do fornecimento, tais corno: Obrigações das partes, penalidades e demais condições 
do ajuste, encontram-se definidos no Edital cio Preg ão Presencial n<1 ll/2019. 

7.2. ~ veda do efetuar acréscimos nos quant itativos f ixados nesta ata de reg istro de preços, inclusive o 
acréscimo de quetrata o§ 12 do art. 65 da Lei n2 8 .666/93 . 

7 .3. Os casos omissos serão resolvidos com observância das d isposições co~antes dos Decretos n<1 693 e 

694/2014, Lei n<1 10520/2002, Lei nQ 8.666/1993 e demais legiSações pertinentes. 

7.4. A homologação do re9.1 ltado desta licitação não impl icará direito à contratação. 

7.5. Fica eleito o Foro da comarca de ltajatfSC para dir imir q..ia isque r dúvidas ou questões provenientes da 
exe cução da presente Ata de Registro de Preços. 

ltajaí, 27 de agosto de 2019. 

Ver. PAULO M A NOEL VICENTE 

Presidente da Câmara de Vereadores de ltaja í 

TestemLtlhas: 

LUIZ FERNANDES AQ-IAR 

Lugraf Gráf ica e Papelaria Eirel i 

M. V•r. Abrohâo Joio Froncilco, 3825 -Bo ~f<I R••saCil da - lta jaó(SC)- CEP :88.:07-~00 - Font/Fu: (47) 3344-7100 

F'lí1iro,6d o 6 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

Câmara de Vereadores de ltajaf 

PORTARIA Nº 150/20111 

CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA QUE ESPECIFICA. 

O Secretário de Administração e Finanças e o Direto r 
Adm inistrativo e de Finanças , Orçamento e Contabilidade 
da Câmara de Vereadores de ltaJaí, por de legação do 
Senhor Presidente. Ver. Paulo Manoel Vicente , concedida 
através da Portaria nº 49 , de 25 de janeiro de 2017, 
resolvem: 

CONCEDER férias à ser. idora aba ixo , a ser gozada no período 
especificado 

-
Sandra 
Souto 

Nair 

~ --_A...,._f'.A.) 
Silve ira Aux iliar de Limpeza e Conser.ação 09.09 a 28.09.2019 

Mal. 80 
PA 30.112017 a 29.112018 COM ABONO 

DÉ-SE CIÉNCI"-, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE . 

ltajaí, 05 de setembro de 2019 

MANOEL RODRIGUES CONCE IÇÃO 
Secretário de Admin istração e Finanças 

ORLI CALBUSCH 
Diretor Adm inistrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade 
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M .trícul .i 

1515213 

4824001 

MUN IC ÍP IO DE , 

ITAJAI 
FORTARIA N.0 2867/19 

O PrEfEilo Municip.l de ll~ai , no uso da 81ribJiçáo que lhe 
confEre o ai igo 47 , inciso VI 1, da LEi Orgânica do Muri cíp o e 
consomte à C.I rP 1766/2019, da Diretocia de Ge~áJ de 
Pffi200S Socretaia Municipi3 de Edl...ü:3Ção e 
consic»rno os a ti gos 27 e 28 , da Lei Compl€fllentar rP 
13212000, e de a::ordo com o Decreto rP 9.327/2011 e os 
Paeceres da ComiSSSKl de Aval ia:;00 de D€5€fllperh:i da 
Soo:-el.i:íia ~micipi3 00 Ed.):::a:;00, rfficive CONCEDER 
PROMOÇAO VERT ICAL, aos seividoces Ebaxo 
rEla::iona::los. cem os re~edivos cErgos de provim€flto 
efelvo oo QUADRO PERMANENTE OE PE=AL 
DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAí:ÃO 

NomedoSffv idcr C.i r go 

€daAparocidaL uck::ik Be1i rofessor- Educação Infant il 

"'\a:iuel P€f€ira Alves rofessor- Educação Infant il 

1 taj aí, 29 de agosto de 2019 

VOLNE I JOSÉ M ORASTON I 
PrefEito Muni d pai deltaJaí 

Faix.i de 
Vmcimmlo 

ant€f icr 
1 

li 

Faixa de 
Vmcimmlo A Cülllar de 

Atual 
li 01/08/2019 

Il i 16100'2019 

'i&- MUNIC IPIO D ~ 

~:~ ITAJAÍ 
FDRTARIA N.0 286&19 

O Prefeito MU1idpal de ltEjaí, no uso da 8.ribuiçã:J que lhe 
cmfEre o a-tigo 47, inciso IX , da Lei 0-gâ'i ca do MU1icípio, 
atemen:lo o a-ü go 30, da Lo 2 960, de 03 de rori I de 1995, 
regJlan€fltEdo pElo Decreto rf' 8.619. de 17 de j Ulho de 
2008, econsoa1teà C 1. 027/2019/SMAd- CEE, rEEOIVe 

Ar t. 1°- DEC L ARAR ESTÁVEIS m SErviço l)Jlj ico os 
SErVi cbre:; cOaxo r8 oci OC"ECbs, conforme os r~tivos 
procffiITTS de av8ia:;áJ ffiP008 de deffilTlpmho, crn:=:lu ídos 
pe'a ComisS30 ESl)ECial da Estcb l ida:le-CEE, mmEEda em 
Pcrta ia rf' 4394, de 04 de dezembro de 2017, µ.Jbiicaja no 
J:irna do Município - EdiçáJ rP 1837, de 13 de dez:Efllbro de 
2017. 

S?rvidor Matr ícula Nº do ProcE'G3J 

Edson da Silva 1859703 098/2019 

led.a Ap.arecida Lucksik Berti 1515213 100/2019 

Karen Cardinale Gomes 1678200 101/2019 

Leonardo Jose da Silva 1995401 099/2019 

Luci.ana Mari Mendonç.i d.a Sil va 2003001 103/2019 

Nata li.a Roberta Andrade O.a li a Costa 2004601 104/2019 

Pamela Chrisl ie Bernardo Teixeira 2003901 102/2019 

Art. e'. - E~a Poctaia €fltra €fl7 vigor na data de sua 
pUJl i ra;ã:J 

ll~a', 30 de a;iosto de2019 

VOLNE I JOSÉ MORASTON I 
Pr efeito Municipal de l tajaí 

M alrícu la 

76C012 

1045901 

1735&:Q 

15436C!l 

1983201 

1232801 

81ffi01 

Matrícu la 

20437CQ 

1915701 

1900401 

2=1 

MUN ICÍPIO DE 

ITAJAÍ 
FDRTARIA N.0 2874/19 

O A-efeito Muridpa de lté) a, m LI$) daatribllçãoc,uelhe 
o:::f1 fere o Eftigo 47, indro IX, da Lei 0-gâica do 
M ITT cípio, o:::f1roa1te à C. I nº 1786/2019, da Diretoria de 
Gestáo de FeS3003 , da S?cretoia Mlfldl)a de Ecixa:;áJ, 
ca1 ::i dera100 o artigo 24 da Lei Compl Efl7€flla rP 13'2, de 
02 de Ebri l de 2CD3 , e de a:xirOO com o De:J"eto rP 
9327/201 1 e os PEreceres da ComisS3o de Avi3ie;á:i de 
Desempenh:i da SecretEria Muricipa de Ecllca;OO, rfficive 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZON TA L, aos 
serviOOres abaxo rEla:::iona::los, com o resp?Ctivo cogo de 
p-ovim€flto efetivo 00 QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCACÃO 

Nomedo&rv idcr Cargo adrõe<sde 
fJ€fl cimEt1 tos 
l~nt€fior 

i,;na CI aud ia Tarara, rdesn- L íngua A8-4tl-l 
Mat insdeFrEi ras :,crtuaue&i 
µm Tm2irtiaCrrdooo 
f3onçalves 

:,rdesn- Anmlricifis B1-4Cl--1 

M rri an.i Cid ral Rocha O.gITTe emAtividOOesde A5-3:H 
Mrrinho "'~"" 
Pti rícia Grrcia :,rdesn- Arte A4-4tl-l 

::;amara Espíndola Ca:fal O.gente emAtividOOesde A3-30-t 

<ivxao 
9 rroneAp.areada da Silva O.gente emAtIvIdOOesde A8-30-t 

(l.J"""áo 
V.ari ldaCorreia 881ista O.gente emAtividOOesde A8-30-t 
Darm::io (l.Jcacáo 

l t~aí, 30 de ag:isto de 20 19. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
Prefeito Muni d pai de I t~ aí 

"'3JS!i& MUN ICÍPIO D E 

~~~ ITAJAÍ 
PORTARIA N.0 2875/19 

O Pr efei to Muridpa de ltEJ a. m Lm daatribllçãoQJelhe 
o:::f1fere o cftigo 47 , indro IX, da Lei 0-gâica do 
MITTcípio, ca1ma1te à C. I nº 1825/2019, da Diretoria de 
Gestão de FeS3003, da S?cretaia MU'ldpal de Ecixa;áo, 
o:::f12i derãJOO o artigo 24 da La Compl Efl7€f1ta rP 13'2, de 
02 de EDri l de 2CD3 , e de a:oroo com o De:J"eto rP 
9 327/201 1 e os PEreceres da ComisS3o de Avi3ie;á:i de 
D€5€fll~h:i da SecretEria ~uridpa de Ecllra:;00, resolve 
CONCEDER PROMOÇAO HO RIZO NTA L, a:Js 
~idores abaxo rSITTona::los, mm o rf§ij)ElClivo ca go de 
µovim€flto efetivo 00 QUADRO PERMANENTE OE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

NomedoSffv idcr Cargo .ad r cesde 
fJ€fl cimEt1 tos: 
l~nt€fior 

tlonEI RibEiroda8 Iva rde:a:r -Arte A1-4()-I 

~ a,ara Crrd i ne G:mes ,O.gente emAtividOOesde M -30--t 
~laViEira <i,mçáo 

Mic:heeAprrOOda O.gITTe emAtividOOesde A3-30-t 
fv" il .nova (l.Jcaçáo 

N€ideda Slva ,O.gente emAllvidOOesde A1-30-t 
<>,~~ 

l t~a í, 30deag:istode2019 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
Pr efeito M unici pai de I t~ aí 

Padr6esde 
Vencimentos A. cont.ar de 
: Atual 

A9-40H a:/03/2019 

B2-40H 21/03/2019 

A6-20H 22/03/2019 

A5---40H 19/03/2019 

A4-20H 02/03/2019 

A9-20H 22/03/2019 

A9-20H 12/03/2019 

.adr oesde 
Vencimmtos A. cont.ar de 
: Atual 

A2-40H 1€103/2019 

A5-20H 2)'03/2019 

A4-20H 22/CB/2019 

A2-20H 27/03/2019 
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JORNAL DO MUNICIPIO 
MUNICIPIO DE , 

ITAJAI 
PORTARIA N.0 2876/19 

O A-ef ei to MunidpEI de ltEJ aí, m U ffi da EtribLiçáJ que lhe 
confere o a ti go 47, ir.::iso V II, da LEi Orgâica 00 Município, 
conromte à Solicita;;á::l de Provimento de Gagos. a:Mnda da 
::«retaria Munidp;sl de Séúde e mllSdffff"do a r03izaçá) de 
Concuro PCbli m , oonforme Edi ta nº 00·1120'17, de 27 de 
dezEmbro de 2017, publi cad:J no Jcma do Muri cípio - Ediçá:J nº 
1846. de 29 de dez:EmtfO 00 2017. o::m reru ltOOo de p:ntua:;oo 
final , pLbli calo m JJna do Muri cí pio - Ed içá::J rP 1891 , de 09 
de Ebr il de 2018, e rerulta:lo f in.sl hcrnologajo ~o Droeto nº 
11 259 . de 11 de .sbri l de 2018. p.bl iCOOo m ..brtla do M uricipio 
- EdiçãJ rP 1893, de 11 de EOl" il de 2018. rB30lve NOM EA R 
PO R CONCURSO, nos lErmos do a ti g:::i 11, inci oo l i , da LEi nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, os clas:.;if i ca::J os cbax o 
reladonados, pi:ía e<erce:r o cargo de provimento efetivo de 
M ÉDICO - GIN ECOLOG ISTA O BSTÉTRICO, Categocia 7, 
Grup:i E2çiociaista, Faix a l i, Pa:lrOO A, 15 {quinzE;) hcrn;; 
semaií:ls,jmto à SECRETARIAM UN I C I PAL DE SA UDE 

Nome Classifi 
HOM EROCALL EGARI 5° 
MFAELA MONTEIRO DO NASCIMENTO 6ª 
FOLHA 

1 têj ai, 30 de açnsto de 201 9 

VOLNE I JOSÉ MOMSTONI 
Prefeito Municipal deltaJai 

MUNICiPIO DE , 

ITAJAI 
PORTARIA N.0 2877/19 

O FrefEito Municipa de ltéjaí, m uoo da Etribl.lçãJ que lhe 
confere o a-ô çn 47, inciso V II, da LEi Orgâlica do Município, 
conoomte à Solicita;OO de Provimmto de Gagos, a:lvinda da 
S2cretaria Munici pa de Sáide e co n.sidErEído a r8:31i za;:ã::i de 
Ccmuoo PCblico, conforme Edi ta nº 001/2017, de 27 de 
dezErnbro de 2017, publicado no J::ma do MuncipI0 - Ed1çOO nº 
1846, de 29 de dezErntfo de 2017. com reru ltOOo de p)ntua;ão 
fina , plbli calo m J::n,3 do Muricí pi o - Ed içá:J rP 1891 , de 09 
de ch il de 2018, e re:-.:ul ta:lo f ina hcrnologajo ~o Doo-eto nº 
11 .259, de 11 de ébri l de 2018, p..til icado m ..brf"l.3 00 Muri cípio 
- EdiçãJ rf 1893, de 11 de i:U il de 20 18. re50lve NOMEAR 
PO R CONCURSO, nos tErmos do a-ligo 11, inci oo l i , da LEi nº 
2960, de 03 de Erri l de 1995, o dffiSficado aJEixo rEia:imaiJ , 
para exercEr o cago de provi mmto efetivo de MEDICO -
NE URO LOGISTA PEDIÁTRICO , CEIEgor ia 7, Grl.4)0 
Espe:::ial ista, Fi3xa l i, Pa:tá::i A , 15 (qjnze) tu" ffi SEmêfíéÍS, 
Junto à SECRETARIAM UNI C I PA L DE SA.UDE 

1 Nome 
A LI NE FELI CIOOLIVO 

1 Classi~~@yOO 1 

1 têj ai. 30 de agosto de 201 9 

VOL NEI JOSÉ MOMSTONI 
Prefeito Muni ci pd delt~ ai 

MUNICÍPIO DE , 

ITAJAI 
PORTA RIA N.0 2878/19 

O FrefEito Municipa de ltéjaí, m uoo da Etribl.lçãJ que lhe 
confere o a-ô go 47, inciso V II, da LEi Orgâi ca do Município, 
conromte à Solicita;OO de Provimmto de Gagos. a:lvinda da 
Ssaetaria Municipa de Sáide e mn.sidErEído a r8:31iza;:ã::i de 
Cmo..r oo PCblico, conforme Edi ta nº 001/2017, de 27 de 
dezErnbro de 2017, publicado no Jorna do Muricípio - EdiçOO nº 
1846. de 29 de dezEmtfo de 2017. com reru ltOOo de p)ntua;ão 
fina , plblicalo m ..rrna do Muricipio - EdiçãJ rP 1891, de 09 
de ch il de 2018, e re:-.:ul ta:lo f ina hornologajo ~ o Doo-eto nº 
11 259, de 11 de ébri l de 2018, p..til icado m ..brnal 00 Muri cípi o 
- Ediçá::i rf 1893, de 11 de Ebr il de 2018, re50lve NOMEAR 
PO R CONCURSO, nos tErmos do a-l igo 11. incioo l i . da LEi nº 
2960. de 03 de abril de 1995. os classif ical os a:iaxo 
relocimaóJs, pa-a EKerCEr o cago de p-ovimEr1to efeôvo de 
MÉDICO - OFTALMOLOGISTA, Cateçp- ia 7, Grl.4)0 
Espocial ista, Faxa l i, Pa:tá:J A , 15 (qjnze) tu"ffi SErnêfíéÍS, 
Junto à SECRETARIAM UNI C I PA L DE SA.U DE· 

Nome Classi fi ão 
FERN A NDA CAROLINA EXTERHOTTER 1° 
B RA. NCO 
nsE HENRIQUE CASEM IRO 2° 

1 têj aí. 30 de agosto de 201 9 

VOL NEI JOSÉ MOMSTONI 
PrefEito Muni ci pal del taJai 

MUNICÍPIO D E , 

ITAJAI 
PO RT ARIA N °2879/19 

O R"efEi to Muri ci p.=J 00 ltEj EÍ, m Us:J da él.ribUÇ3J que lhe 
confere o Ertigo 47, inciso VII, da LEi 0-gâica do MU7icípio, 
com:iãlte à Sol ici ta;OO de Provimento de CErgos, a:lvi rda da 
Sec:retai a Muri cip.=J de Saúde e considercn:lo a r€131 iza;:ão de 
Crno..rs:J Pút.im, conforme Edita n° 001/20 17, de 27 de 
dezEmbro de 2017, p..ti li cado no .... trna do M uri cípio - Ediçá:J nº 
1846, de 29 de dez:antxo de 2017, rom re:-.:ul ta:lo de pmtua;:ã::i 
final, publi raj o m Jorna 00 Município - Ediçã::i rP 1891, de 09 
de i:IXi l de 2018. e rewlta:lo fina hJmologa:lo pelo Doo-eto nº 
11259 , de 11 de aJri l de 2018, publicaOO m JJrnal do Muricípio 
- Ediçá:J rP 1893, de 11 00 alxil de 201 8, r8'3dve NOM EAR 
POR CO NCU RSO, ms l€<mos 00 Ertigo 11, incis:J l i , da LEi nº 
2.960, de 03 de Eni l de 1995, o dffi2ifica00 Ebêixo r€1a:ima:lo 
paa exercEr o cago de provimmto efetivo de MÉDICO -
PSIQ UIAT RA. , CatEg;Jria 7, Grl.4)0 E~Edi3 ista, Fêi xa l i , 
Padáo A, 15 (quinze) h::fa;; SEmaiais, JU7lo à SECRETARIA 
MU NICI PAL DE SA ÚDE 

Nome 
CESARAUGUSTO CARUS GOULA RT 

ltéj EÍ , 30 de agosto de 2019 

VOL NEI JOSE MORASTO NI 
PrefEi to Municipa de l t6'aí 

Classi f i ão 

• MUNICÍPIO DE , 

l~ ITAJAI 
FD RT A RIA N º 2880119 

O R" efEi to Muricipa 00 ltEj éÍ, m us:J da a ribUÇ3J que lhe 
confere o Erôgo 47, inciso VII, da LEi 0-Qâlca do MU7icípio, 
o::irmaite à Sci icita:;á:J de Provimffito de Ccígos, a:lvi rda da 
Sec:retai a Muridp.=J de S9úde e consid€<Ertdo a r€€11 iza;:ão de 
Crno..rs:J Pút.ioo, conforme Edil .si nº 001120 17. de 27 de 
dezanbro 00 2017, p....ti li cado no .1:fni3 00 M uri cípio - Ediçá:J nº 
1846, de 29 de dez:Embro de 2017, rom re:-.:ul ta:lo de pmtu~ 
final, publ irajo m Jcrna 00 Município - Ediçá:J rP 1891, de 09 
de i:IXi l de 2018, e rewlta:lo fina hJmologa:lo pelo Doo-eto nº 
11259 , de 11 de Ebri l de 2018, publicacb m JJrnal do Muri cípio 
- Ediçã:J rP 1893, de 11 de abril de 2018, r8'3dve NOM EAR 
POR CO NCU RSO, ms l€<mos 00 Ertigo 11, incis:J l i , da LEi nº 
2.960, de 03 de Ebr il de 1995, os cl assi fi calos a:iaxo 
relacionados, pa-a Et<erc8' o Ccrgo de provimm to efetivo de 
MÉDICO - OTORRI NOLARINGOLOGISTA , Categ::< ia 7, 
0'up) E~eciali sta. Faixa l i Pai'á:J A , 15 (qUnze) horas 
oom8l8iS,JUlto à SECRETA RIAM UNI CI PAL DE SAUOE 

Nome 
GU ILHERME SOARESCRESFD 
ANDRE SERRA MOTA 

ltéj EÍ , 30 de agosto de 2019 

VO L NEI JOSE MORASTO NI 
Prefei to Municipal de l t~aí 

Classif ica ão 

~ M UNIC ÍPIO DE , 

Q 
~J ITAJAI 

FD RT A RIA N.º2881/19 

O A- efei to Muri ci pal de ltêjaí, m uoo da atr ibUçãJ que lhe 
cmfere o a- tigo 47, irciso VI 1, da LEi 0-gâi rn do Muricípi o, 
cms:Ja7te à Solicita;â:J de Frovimento de Gagos, a::Mrda da 
Sa::reta-ia Muri ci pai 00 Sáide e mn2i00rm do a rOO izaçã) de 
Cono..rs::i Fubli oo, cmforme Edta nº 002/2015 , de 19 de 
ootubro de 2015, pltiiirajano Jorna do MITTcípio- EdiçãJ nº 
1~1 , de20 de rututfo de 2015, mm resJta:b de dffiSficaçáo 
p.1::ilic:a:±i m ..b"r0 do Muricípio - Ediçá:J rP 1531, de 00 de 
ja'Ero de 20 16, e resJlta:lo finei tunologa:lo pelo Decreto nº 
10.659, de 14 de j ai8ro de 2016, µiJ li cado m ..b"r0 00 
Muricípi o - EdiçãJ nº 1534, de 15 de JEO:i ro de 201 6 e 
De:reto nº 111 60, de 21 de dez:anbro de 2017, p_1blica±i no 
...brn.sl do Município - Ediçã::i rP 1842, de 22 de dezemtfo de 
2017, re50lve NOMEAR POR CONCURS) , nos termos do 
a-ôgo1 1,i nci$:J ll ,daLE:i rP2.900,de03deê:O"i l de 1995, o 
d ffiS fica:lo êbaixo r8 x ionalo. pa-a EKErCEf o ca-go de 
provimmto efetivo de MÉDICO - UROLOG ISTA, Categcria 
7, Gn . .po Especialista, Faixa l i, Pa:lrOO A. 15 (c;uinze) horas 
3?1Tla-0S,JU7to à SECRETARIA MU NICIPAL OE SAÚDE 

1 Nome 
MURI LOXAVIER 

l t~ aí, 30 de agosto de 20 19. 

VOLNEI JOSÉ MORASTO NI 
PrefEito Municipa l deltaj aí 

1 
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PORTARIA N.º 2883/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, em cumprimento à decisão judicial
proferida nos autos da ação nº 5002499-60.2019.8.24.0033, da Vara da Fazenda Pública,
Executivos Fiscais, Acidentes do Trabalho e Registros Públicos – Comarca de Itajaí e
consoante à C.I. nº 0114/19, da Procuradoria-Geral do Município/Procuradoria Judicial,
resolve CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade
com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, ao servidor
MATHEUS PEREIRA XAVIER, matrícula nº 2222101, ocupante do cargo de provimento
efetivo de AGENTE DE APOIO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL, junto a SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, compreendidos
de 04 de agosto de 2019 a 30 de janeiro de 2020.

Itajaí, 30 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2884/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, consoante à C.I. nº 1821/2019, da
Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o artigo 7º, da Lei Complementar nº 180,
de 17 de dezembro de 2010, alterada pela Lei Complementar nº 190, de 30 de março de
2011, resolve CONCEDER READAPTAÇÃO FUNCIONAL, à servidora ANDREA HEUSI
MACHADO, matrícula nº 1129203, ocupante do cargo de provimento efetivo de
PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, por 180 (cento e oitenta)
dias. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 30 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2885/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, em conformidade com o Decreto nº
5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR a servidora ELAINE CRISTINA
DA COSTA, matrícula nº 2234602, ocupante do cargo de provimento em comissão de
GERENTE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
portadora da CNH nº 01339280369, categoria B, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da
Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data final, 05 de abril de 2020, ou, se antes, na
data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 02 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2886/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, em conformidade com o Decreto nº
5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR o servidor GIOVANI FELIX,
matrícula nº 2123302, ocupante do cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE
APOIO AO PEQUENO EMPREENDEDOR, ECONOMIA SOLIDÁRIA E ECONOMIA
CRIATIVA, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, portador da CNH nº 02733497893, categoria AD, a dirigir, eventualmente,
veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data final, 31 de dezembro de
2020, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 02 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2887/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, consoante à C.I. nº 1620/19, da
Secretaria Municipal de Saúde e aos requerimentos da servidora CINTIA MARIA ZERGER,
matrícula nº 1650802, ocupante do cargo de provimento efetivo de ENFERMEIRO, da
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da Lei
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 23 de agosto de 2019
a 20 de dezembro de 2019.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade
com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo
período de 21 de dezembro de 2019 a 18 de fevereiro de 2020.

Itajaí, 03 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2888/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, consoante à C.I. nº 1626/19, da
Secretaria Municipal de Saúde e aos requerimentos da servidora ANGÉLICA CRISTINA

tgJ I ÍTÃJÃí 
PORTARIA Nº21?,82/19 

O Ftefeto Murldpêl de ltcJê( muro da at.ribU çã) que lhe 
rxmfere o oUgo 47, irçiso VI 1, da LEi QgITTca 00 Muricíl)o, 
conroãlte à Sjidtaçá:J de Ftovimento de Cargos, a:Ninda da 
S:icretê<ia Mmicip êl 00 Sêúde e roffiOOfêrdo a rea iza:;fu de 
Cmcuroo RJbl ico , confcrme Edita nº 001/2015, de 19 de 
rututrn de 2015, pu~ica:lo no J::fll8 do Mmicípio - Edção n° 
1501. de 20 de outLDro de 2015. rom resul taxi de d ass fi caçro 
p.Jblica±i no ...brrH 00 Mmicípi o - Ed çá) nº 00 00 de 
Jm:iiro de 2016 , e rewltmo fina h:imci~aoo P:40 nº 
10.659 de 14 de j ;37Ei ro de 2016, pUJl içajo m ...brna' do 
Mui cíl) o - Ed çã:i rf' 1534, de 15 de ja'l9 ro de 20 16 e Decreto 
rf' 11 .160, de 21 de dezemtxo de 2017, DJ~icajo m . ..trna do 
Mui cíJjo - Ediçá:J nº 1842, 00 22 de dezanbro de 2017, 
re3Jlv e NOMEAR POR CONCURSJ, nos termos do Er ti go 
11, indro 11, da LS rf' 2960, de 03 de Et:fi l de 1995, os 
dffiSfica::los aiaxo r8a:iona:los, pera exErcer o cag:i de 
p-ovimen to efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM , 
Cêtegoria 4, Qup::i TÉ.Ol ico, Fêixa 1, Pa:t-00 A , 30 (trinta) h::iras 
9?1Tla7as,J unto à SECRETARIA M UN I CI PA L DE SAÚ DE 

Nome Classif imÇ3o 

S1ANE CRISTINA PON TIOLI 174 
PAGNONCELL I 
EV ELI N FAB IAN E ESFINDOLA DOS SA NTOS 175 

l t~ aí , JJ de a;:risto de 2019 

VOLNE I JOSÉ MORASTONI 
PrefeitoM unici pêl delt~aí 
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GUILHERME MARTIRIOS, matrícula nº 2166201, ocupante do cargo de provimento
efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da Lei
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 23 de agosto de 2019
a 20 de dezembro de 2019.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade
com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo
período de 21 de dezembro de 2019 a 18 de fevereiro de 2020.

Itajaí, 03 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2889/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, consoante à C.I. nº 1852/19, da
Secretaria Municipal de Educação e aos requerimentos da servidora FRANCIELE MARA
DOMINGOS DOS ANJOS, matrícula nº 1784205, ocupante do cargo de provimento
efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da Lei
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 21 de agosto de 2019
a 18 de dezembro de 2019.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade
com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo
período de 19 de dezembro de 2019 a 16 de fevereiro de 2020.

Itajaí, 03 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2890/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e consoante à C.I. nº 391/19, da
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE (ACIDENTE DE TRABALHO), em conformidade
com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, a servidora
LUCIANA OTTO FREIRE, matrícula 734603, ocupante do cargo de provimento efetivo de
PROFESSOR, pelo período de 08 (oito) dias, de 24 de agosto de 2019 a 31 de agosto de
2019.

Itajaí, 03 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2891/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e consoante à C.I. nº 392/19, da
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, de acordo com o artigo 2º, da Lei
Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o Decreto nº 10.168, de 11 de dezembro de
2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO DE 02 (DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA
DE TRABALHO a servidora ALDANEI EUSA ADAMI, matrícula nº 3082001, ocupante
do cargo de provimento efetivo de ORIENTADOR EDUCACIONAL, 40 (quarenta) horas

semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, passando a desempenhar 30
(trinta) horas semanais, pelo período de 31 de agosto de 2019 a 30 de agosto de 2020.

Itajaí, 03 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2892/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e consoante à C.I. nº 392/19, da
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, de acordo com o artigo 2º, da Lei
Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o Decreto nº 10.168, de 11 de dezembro de
2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO DE 02 (DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA
DE TRABALHO a servidora ANE KARINA LAUREANO FERNANDES, matrícula nº
699507, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, 40 (quarenta) horas
semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, passando a desempenhar 30
(trinta) horas semanais, pelo período de 20 de agosto de 2019 a 19 de agosto de 2020.

Itajaí, 03 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2893/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, em conformidade com o Decreto nº
5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR o servidor JOÃO SÁVIO
POLTRONIERI, matrícula nº 2282501, ocupante do cargo de provimento em comissão de
GERENTE DA UNIDADE DE ACOLHIMENTO PROVISÓRIO DE ANIMAIS, junto ao
INSTITUTO CIDADE SUSTENTÁVEL, portador da CNH nº 01781719939, categoria
AD, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como
data final, 31 de dezembro de 2020, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em
epígrafe.

Itajaí, 03 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2894/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, em conformidade com o Decreto nº
5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR a servidora JACQUELINE
NADIR REBELO ROSA, matrícula nº 2798003, ocupante do cargo de provimento em
comissão de DIRETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, junto a SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, portadora da CNH nº 01755669736 categoria AB, a
dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data
final, 31 de dezembro de 2020, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 03 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

JORNAL DO MUNICIPIO 1 
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PORTARIA N.º 2895/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, em conformidade com o Decreto nº
5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR a servidora CRISTIANE DE
BORBA, matrícula nº 315912, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR,
desempenhando a Função de Confiança de Supervisor de Gestão Escolar de Ensino Infantil,
junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, portadora da CNH nº 03291482202,
categoria AB, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí,
tendo como data final, 31 de dezembro de 2020, ou, se antes, na data de desligamento do
cargo em epígrafe.

Itajaí, 03 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2896/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, em conformidade com o Decreto nº
5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR o servidor DOMINGOS LUIS
AMORIM, matrícula nº 4224001, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE
DE SERVIÇOS GERAIS, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, portador
da CNH nº 05802812025, categoria AB, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura
Municipal de Itajaí, tendo como data final, 31 de dezembro de 2020, ou, se antes, na data
de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 03 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2960/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, em cumprimento à decisão judicial
proferida nos autos da ação nº 0304344-81.2015.8.24.0033, da Vara da Fazenda Pública,
Executivos Fiscais, Acidentes do Trabalho e Registros Públicos – Comarca de Itajaí e
consoante à C.I. nº 063/19, da Procuradoria-Geral do Município/Procuradoria Judicial,
resolve CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade
com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, à servidora
JULIANA CRISTINA DIAS DA SILVA, matrícula nº 1546807, ocupante do cargo de
provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, junto a
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar  de  05 de setembro de 2019, até
o proferimento da Sentença.

Itajaí, 04 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
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PORTARIA N.º 3006/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso VII,
da Lei Orgânica do Município, resolve DESIGNAR RAFAEL XAVIER, matrícula nº
2223902, ocupante do cargo de provimento em comissão de DIRETOR EXECUTIVO, do
INSTITUTO CIDADE SUSTENTÁVEL, para interinamente, responder pelo cargo de
provimento em comissão de DIRETOR PRESIDENTE, podendo praticar todos os atos
inerentes às atribuições do respectivo cargo, pelo período de 28 de agosto de 2019 a 11 de
setembro de 2019, em substituição ao servidor WAGNER LUCIO DE SOUZA, matrícula
nº 2261301, que se encontra em afastamento legal.

Itajaí, 05 de setembro de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

LEMBRAMOS AOS ANIVERSARIANTES
MÊS DE SETEMBRO

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ – IPI, com cordiais cumprimentos, vem,
perante V. Sª., nos termos do Decreto n.º 6.601/2002, convocá-lo a comparecer no endereço
sede da Rua Getúlio Vargas, nº 193 Ed. Dona Elvira – Vila Operária, em Itajaí, para realizar
seu RECADASTRAMENTO ANUAL OBRIGATÓRIO, previsto para todos os aposentados
e pensionistas do Município de Itajaí.
O ato de recadastramento é pessoal devendo ser realizado pelo próprio beneficiário portando
a seguinte documentação:
APOSENTADOS E PENSIONISTAS:
• Carteira de Identidade (RG)
• Cadastro de Pessoa Física (CPF)
• Comprovante de Residência

PENSIONISTAS MENORES DE 18 ANOS:
• Carteira de Identidade (RG) do Responsável e do Menor
• Cadastro de Pessoa Física (CPF) do Responsável e do Menor
• Comprovante de Residência
• Certidão de Nascimento ATUALIZADA do Menor

BENEFICIÁRIOS INVÁLIDOS: Além de apresentar a documentação acima, deverão
submeter-se perante a Junta Médica do Município para Reavaliação Anual (encaminhamento
pelo IPI).
Para quaisquer dúvidas, estamos à disposição pelo telefone (47) 3405-6000, com Bruna ou
Anderson.
Informamos que o recadastramento é obrigatório, os aposentados e pensionistas devem
comparecer no IPI no mês de seu aniversário. Solicitamos a gentileza de avisar com
antecedência quaisquer motivos que possam justificar sua ausência. Os casos de omissão
estão sujeitos a SUSPENSÃO DO PAGAMENTO até a devida regularização perante o
Instituto de Previdência.
Aproveitamos a oportunidade para desejar um feliz aniversário, cheio de paz, saúde e
realizações. Parabéns! São os nossos sinceros votos.

Itajaí, 30 de Agosto de 2019.
Atenciosamente

Maria Elisabeth Bittencourt
Diretora Presidente do
 Instituto de Previdência de Itajaí

ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 240/19

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que lhe
confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, com fundamento no § 3º, art. 110 da Lei
Complementar Municipal nº 13/2001, e CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos
de Agravo de Instrumento n. 4026185-03.2019.8.24.0000,

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a Portaria n° 084/07, de 11 de julho de 2007 e
RESTABELECER OS EFEITOS da Portaria nº 2.725/16, de 16 de outubro de 1996,
relativa à Aposentadoria por Tempo de Serviço do servidor JOSÉ LAURENTINO NETO,
matrícula 624201.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Itajaí, 06 de setembro de 2019.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 239/19

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que lhe
confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento da servidora
LOURDES HELENA BRAVO GAUTÉRIO, matrícula n° 1816704, ocupante do cargo
efetivo de Professor, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, junto a
Rio Grande Secretaria Municipal de Administração, pelo período compreendido entre 03/
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05/1991 a 04/03/1992, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 02 dia(s); junto a Município
de Pelotas, pelo período compreendido entre 23/05/1991 a 31/12/1991, correspondendo a
00 ano(s) 00 mês(es) e 00 dia(s); junto ao Município de Itajaí, pelo período compreendido
entre 21/05/1992 a 20/12/1992, correspondendo a 00 ano(s) 07 mês(es) e 00 dia(s); junto ao
Colégio Salesiano Itajaí, pelo período compreendido entre 02/08/1993 a 23/02/2010,
correspondendo a 16 ano(s) 01 mês(es) e 23 dia(s); junto ao Serviço Social do Comércio
SESC, pelo período compreendido entre 01/04/1996 a 01/07/1996, correspondendo a 00
ano(s) 00 mês(es) e 00 dia(s); junto a Secretaria de Estado da Educação, pelos períodos
compreendidos entre 10/08/2010 a 05/09/2010, correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 26
dia(s); entre 15/02/2011 a 20/12/2011, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 06 dia(s);
entre 10/02/2012 a 31/07/2012, correspondendo a 00 ano(s) 05 mês(es) e 21 dia(s); entre 01/
08/2012 a 21/12/2012, correspondendo a 00 ano(s) 04 mês(es) e 21 dia(s); entre 02/08/2012
a 21/12/2012, correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 00 dia(s); entre 26/02/2013 a 31/07/
2013, correspondendo a 00 ano(s) 03 mês(es) e 00 dia(s); e entre 01/08/2013 a 20/12/2013,
correspondendo a 00 ano(s) 04 mês(es) e 20 dia(s); junto a Fundação Municipal de Esportes,
pelos períodos compreendidos entre 21/03/2011 a 01/07/2011, correspondendo a 00 ano(s)
00 mês(es) e 00 dia(s); e entre 06/11/2012 a 30/04/2013, correspondendo a 00 ano(s) 04
mês(es) e 09 dia(s); junto ao Carnê 000113398854-97, pelos períodos compreendidos entre
01/02/1993 a 31/12/1993, correspondendo a 00 ano(s) 11 mês(es) e 00 dia(s); entre 01/03/
1994 a 30/04/1994, correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 00 dia(s); entre 01/07/1994 a
31/08/1994, correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 00 dia(s); entre 01/10/1994 a 30/11/
1994, correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 00 dia(s); entre 01/01/1995 a 31/01/1995,
correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 00 dia(s); entre 01/03/1995 a 30/11/1995,
correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 00 dia(s); entre 01/09/1996 a 31/12/1996,
correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 00 dia(s); totalizando 7763 (sete mil, setecentos e
sessenta e três) dias, correspondendo a 21 ano(s) 03 mês(es) e 08 dia(s), conforme Certidão
de Tempo de Contribuição do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, emitida sob o
protocolo nº 14023040.1.00125/19-6, em 06 de agosto de 2019.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 06 de setembro de 2019.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 241/19

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que lhe
confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento da servidora
ANGELITA APARECIDA VIEIRA, matrícula n° 686304, ocupante do cargo efetivo de
Professor, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, junto
ao Município de Itajaí, pelos períodos compreendidos entre 01/09/1991 a 31/12/1991,
correspondendo a 00 ano(s) 04 mês(es) e 00 dia(s); entre 01/09/1995 a 20/12/1995,
correspondendo a 00 ano(s) 03 mês(es) e 20 dia(s); entre 01/03/1996 a 20/12/1996,
correspondendo a 00 ano(s) 09 mês(es) e 20 dia(s); entre 25/02/1998 a 20/12/1998,
correspondendo a 00 ano(s) 09 mês(es) e 26 dia(s); entre 01/02/1999 a 20/12/1999,
correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 20 dia(s); entre 14/02/2000 a 21/12/2000,
correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 08 dia(s); entre 05/02/2001 a 21/12/2001,
correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 17 dia(s); entre 04/02/2002 a 20/12/2002,
correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 17 dia(s); entre 03/02/2003 a 31/07/2003,
correspondendo a 00 ano(s) 05 mês(es) e 28 dia(s); e entre 01/02/1997 a 20/12/1997,
correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 20 dia(s); totalizando 2611 (dois mil, seiscentos
e onze) dias, correspondendo a 07 ano(s) 01 mês(es) e 26 dia(s), conforme Certidão de
Tempo de Contribuição do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, emitida sob o
protocolo nº 20021050.1.00019/17-1, em 21 de agosto de 2019.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 06 de setembro de 2019.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

ATOS DA SEC. SAÚDE

ATOS DA SEC. SEGURANÇA

i 
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1 ITAJAÍ 
EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADI TIVO 00 CONVÊNIO Nº 

00112018fFMS 

:~tr~to do Sétimo Te rmo Aditi~o do Convénio nº 001/201Bf$M$IFMS/CC 

de :~ ~del;:ra:o entr~ .º Municfp10 de l tajai através da Sec retaria Municipal 

~:;J•~l:610~;;;1::~:~•~:l:~~a~a:d;a~e::i~•:::t::~:t:•~~:::: ~~::~:::~:• 

Fundamento Lega]: Le is n" 8.080/90, 80.281/77. 8.666/93 e 6.932/8 1; Decreto nº 

~; O presente lermo ad itivo tem por objelo a alteraçao do Quadro de 
a ores do Convênio 00 1/2018 SMS/FMS/CC-SUS 

atualização de quantita t ivos e valores pactuados b promovida pela 

Quadros de Média e Alta Complexidade consoant~ a:~o,,ç::od:I::•,:~::, deo~ 
agenda intern~ na concepção de incentivos à integra l idade da assistência 

no segmento, inclusão de população adstrita ri a referência Card iovascular e 

prorrogação de previsão de Mut irão e da exc lusão da parcela ún ica da 

Emenda Parlamentar constante no Sexto ;ditivo 
feita entre as partes de acoí<lo com a pactuação 

V~lor: Será re passado â instituição o va lo r de R$ 8 802 580 . 

mrlhões, o;tocenlos e doi• mil, quinhentos e oitenta ;eat~ • ;:'..!~~t: 
d~•s centavos) por mês, tota l izando, R$ 102.694.647,52 (Cento e d -

:•~~::•;;~:•:::t:•:sd:;:0;::::v::,•:~:0~:~I, seiscentos e quarenta e,:;: 
?ra:zo de vigência: 09 de julho de 2020 

~~natários: Sand ra Regina Ba t ista Ávila - Secretária Munici pal de Saúde co~~:~~Nolt Ir. Mérc la Toago Lemes - Diretora Geral do Hospital ~ 
Dah da ass inatura: 29 de agosto de 2019 _ 

1 
cw11~110 fll'-fl,\ll 10\o~/7o!°l 
CONVtNIO Nº 001/2019 

Termo de Convênio de Cooperaçao que entre si 
celebram o Municlpio de ltlljal , e o Estado de 
santa Catarina, através da Pollcia Militar do 
Estado de Santa Catarina, visando a realização 
de policiamento ostensivo motorizado por 
intermédio de guamíções de Radiopatrulha da 
PollciaMilitaf. 

O Municipio de ltajai, doravante denominado - Municlplo, situado à Rua Alberto Werner 
nº 100, Bairro: Vila Operária, inscrita no CNPJ sob nº 83.102.2n10001-52, neste ato 
representado pelo Exmo Sr. Volnei José Morastoni, Prefeito Municipal, portador do CPF 
nº 171.851.739-49, e o Estado de Santa Catarina. através da Policia Militar do Estado 
de Santa Catarina. doravante denominada - PMSC, situada à Rua Visconde de Ouro 
Preto nº 549, inscrita no CNP,I sob nº 83.931 .550/0001 -51, representada pelo seu 
Comandante Geral, Coronel PM Carlos Alberto de Araújo Gomes Júnior, amparados na 
Lei Municipal nº 7.030 de 03 de julho de 2019, no inciso IV, § 2º da lei complementar 
nº 741 de 12 de Junho de 2019, no Decreto nº 1.158, de 18 de março de 2008 e na 
Portaria nº 0242/GEPES/OIAF/SSP, de 21 de setembro de 2016, respectivamente, 
resolvem, por mútuo acordo, celebrar o presente Termo de Convênio, de acordo com 

as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA • DO OBJETO 

O presente convênio de Cooperação tem por objetivo a manutenção do serviço de 
policiamento ostensivo motorizado, executando rondas periódicas e atendimento de 
ocorrências_ no Municlpio, através de guarnições de radiopatrulha da Policia Militar. 
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ATOS DA SEC. TURISMO

EDITAL 001/2019 – SETUR – CREDENCIAMENTO DE CERVEJARIAS ARTESANAIS
PARA A 33ª MAREJADA

A SECRETARIA DE TURISMO E EVENTOS torna público que credenciará pessoa
jurídica para atuarem como CERVEJARIA ARTESANAL, durante o evento 33ª MAREJADA
2019, durante o período de 08 a 20 de Outubro de 2019, no Centreventos Governador Luiz
Henrique da Silveira, localizado na Av. Min. Victor Konder, 303 - Centro, Itajaí – SC.

1 OBJETO

O presente edital tem por objeto a concessão de uso de um conjunto de até 9 (nove) espaços
físicos para comercialização de cervejas artesanais durante o evento durante o período de 08
a 20 de Outubro de 2019, no Centreventos Governador Luiz Henrique da Silveira, localizado
na Av. Min. Victor Konder, 303 - Centro, Itajaí – SC. O processo visa conceder autorização
de uso de bem público, por ato unilateral para o período da 33ª MAREJADA.

2 MOTIVAÇÃO E JUSTIFICATIVA

A Secretaria Municipal de Turismo e Eventos é o órgão responsável pela realização do
evento 33ª Marejada. Amparada pela Lei nº 6.971, de 03 de dezembro de 2018, que institui
o programa de incentivo às Microcervejarias Artesanais e Brewpubs no âmbito do Município
de Itajaí.
Em seu artigo segundo, parágrafo único, a referida lei fala que o “Poder Público Municipal
promoverá ações e eventos que valorizem a produção de cerveja artesanal e contribua para o
desenvolvimento da cultura cervejeira no Município”, e por este motivo, estamos abrindo
o referido credenciamento, e assim possibilitando a comunidade Itajaiense e aos visitantes
da festa, opções variadas de consumo de cerveja.

3 DA DOCUMENTAÇÃO

a. cópia do cartão do CNPJ emitida nos últimos 30 dias, comprovando a existência
da pessoa jurídica na cidade de Itajaí;
b. cópia autenticada do documento de identidade e CPF do representante legal da
empresa;
c. cópia  autenticada  do  contrato  social  da  empresa,  com  as  alterações  nos
últimos 2 (dois) anos caso existam;
d. Certidão Negativa de débitos MUNICIPAIS, ou Certidão Positiva com efeito de
negativa.
e. Certidão Negativa de débitos ESTADUAIS, ou Certidão Positiva com efeito de
negativa.
f. Certidão Negativa de débitos UNIFICADA junto a Receita Federal e INSS, ou
Certidão Positiva com efeito de negativa.
g. Certidão Negativa junto à Caixa Econômica Federal, referente ao FGTS.
h. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual. Sua aceitação está
condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço http://
www.portaldoempreendedor.gov.br.
i. Registro no MAPA – Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, dos
produtos fabricados em Itajaí.
j. Cópia auntentidada do Alvará de funcionamento;
k. Dados bancários da pessoa jurídica.
OBS: A autenticação dos documentos podem ser feitas na Secretaria de Turismo e Eventos.

4 PRAZOS

As propostas deverão ser submetidas impreterivelmente entre os dias 09 a 20 de Setembro
de 2019, das 13h às 19h na sede da Secretaria de Turismo e Eventos, situada na Rua
Antônio Caetano nº 105 – Bairro Fazenda.
Os documentos mencionados no item 03 deverão ser entregues, impressos e assinados em
envelope identificado e protocolados na Secretaria de Turismo e Eventos, no endereço acima
citado na sua totalidade.
Serão desconsideradas as inscrições entregues fora do prazo previsto no Edital.
O resultado será publicado no dia 25 de Setembro de 2019, no Diário Oficial do Município
de Itajaí.
O prazo para recurso é dos dias 26 a 27 de Setembro de 2019, devendo ser protocolado na
recepção da Secretaria de Turismo e Eventos.
O resultado após o recurso será publicado dia 30 de Setembro de 2019, no Diário Oficial do
Município.

5 DA REMUNERAÇÃO

Cada cervejaria credenciada deverá repassar a Secretaria Municipal de Turismo e Eventos, o
percentual de 20% (vinte por cento) do faturamento bruto das vendas dos produtos, mediante
validação dos tíckets, a título da concessão feita para estar comercializando durante o
período do evento.
A venda dos produtos será realizada por empresa terceirizada, através de software de venda

http://www.portaldoempreendedor.gov.br
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terceirizada, ambos contratados pela Secretaria de Turismo e Eventos, que destinará os 80%
restantes, descontadas as taxas de venda de cartão de débito e crédito, a cada cervejaria
credenciada, mediante o cadastro junto a Secretaria de Turismo e Eventos.
A comercialização de cervejas artesanais deve ocorrer com copos oficiais oferecidos no
evento através da Secretaria de Turismo e Eventos e/ou copo reutilizável do consumidor.

6 DA VIGÊNCIA

O presente credenciamento para concessão terá seu prazo de vigência para comercialização
entre os dias 08 a 20 de Outubro de 2019.
O período para montagem do espaço terá início no dia 01 de outubro de 2019 até o dia 07
de outubro de 2019 das 8h às 16h. A desmontagem pode ser feita após o evento no dia 21
de outubro de 2019.

7 DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO

Os interessados deverão preencher ficha de inscrição (ANEXO I);
O Credenciamento se efetiva após a entrega e conferência da documentação elencada no item
3, com análise e deferimento da solicitação pela Secretaria de Turismo e Eventos;
A não apresentação de quaisquer dos documentos elencados no item 3 ou em desacordo com
o estabelecido neste Edital implicará no indeferimento da inscrição, podendo o interessado
regularizar a documentação e entregar novamente, somente dentro do prazo de inscrição
elencados no item 4.
Em caso de mais interessados do que vagas disponíveis, será realizado sorteio.

8 DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS VENCEDORAS

Os vencedores deverão disponibilizar pessoal em número suficiente, que deverão se apresentar
treinados/capacitados, com crachá/credencial e uniformizados para atendimento durante o
evento;
Os vencedores deverão providenciar todos os recursos humanos, materiais – incluindo de
consumo – para o evento;
A segurança de cada estande é de responsabilidade do credenciado.
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Secretaria de
Turismo e Eventos;
Providenciar as licenças específicas de seus estandes.

9 OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA DE TURISMO E EVENTOS

Designar funcionário da Secretaria de Turismo e Eventos para monitorar a distribuição dos
espaços.
Disponibilizar a seguinte estrutura:
• Concessão de uso de um espaço físico, para comercialização de cervejas artesanais
durante o evento 33ª MAREJADA, entre os dias 08 a 20 de Outubro de 2019. Cada espaço
será composto por: 1,0 m de largura de balcão para atendimento de público por 6m de
fundos para acomodações das chopeiras. Os espaços são demarcados com estruturas de
alvenaria, possuem balcões de serviço com cubas, torneiras e bancada de granito para
operação.
• Providenciar energia elétrica.
• Cenografia, Identidade Visual e ambientação, além de mesas e cadeiras e/ou
bancos.
• A Secretaria de Turismo e Eventos não pode ser responsabilizada por furtos ou
avarias que por ventura ocorrerem durante o evento.

10 DAS SANÇÕES

As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas a ambas as parte são as previstas na Lei
Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

11 DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente credenciamento está fundamentado nos seguintes dispositivos:

A) Constituição da República Federativa do Brasil;
B) Lei Orgânica do Município de Itajaí;
C) Demais disposições legais aplicáveis, inclusive subsidiariamente, os princípios
gerais de Direito na Legislação orçamentária municipal.
D) Lei Municipal nº 6.971, de 03 de dezembro de 2018.

12 OUTROS CASOS

Os casos omissos serão tratados pela Secretaria de Turismo e Eventos.

Itajaí, 06 de Setembro de 2019.

Evandro Neiva Oliveira
Secretaria de Turismo e Eventos de Itajaí

ATOS DO SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO

ADITIVO Nº 008 ao CONTRATO Nº 052/2017
CONTRATADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEF – CNPJ: 00.360.305/1868-87.
REPRESENTANTE LEGAL: Randallo Alencar Prux (Procurador). OBJETO: Prorrogação
do Contrato de Nº 052/2017, por mais 60 (sessenta) dias, de 2/8/2019 a 1º/10/2019, para
a prestação de serviços de instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do
Brasil na forma de banco múltiplo, comercial ou cooperativo e cooperativa de crédito, em
proceder a arrecadação de fatura(s) de serviços emitidas pelo SEMASA. VALOR ESTIMADO:
R$ 102.476,40 (cento e dois mil, quatrocentos e setenta e seis reais e quarenta centavos).
DATA ASSINATURA: 2/8/2019.

Itajaí/SC, 02 de agosto de 2019.

Osvaldo Gern
Diretor Geral

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DO
PORTO

VISTOS ETC.

Com base no processo licitatório Dispensa nº 033/19, cujo objeto é a contratação de estudos
técnicos de simulação computacional das operações portuárias, com a definição de indicadores
operacionais, ambiente de análise de hipóteses e suporte para o Sistema de Apoio à Decisão,
para determinar dentro da análise de cenários, qual obtém maior vantagem conforme os
indicadores definidos, para a Superintendência do Porto de Itajaí, assim, homologo e
adjudico a contratação do SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
(INSTITUTO SENAI DE TECNOLOGIA EM LOGÍSTICA DE PRODUÇÃO), no valor
total de R$ 130.471,00 (cento e trinta mil quatrocentos e setenta e um reais), valor
corresponde ao estimado de 580 (quinhentos e oitenta) horas técnicas, no valor unitário de
R$ 224,95 (duzentos e vinte e quatro reais e noventa e cinco centavos) por hora técnica, tudo
de acordo com a documentação anexa.
Itajaí, 05 de setembro de 2019.

FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTEPREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
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EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO Nº 037/19 ao CONTRATO Nº 013/16. CONTRATADA: CLARO S.A.
OBJETO: Prorrogação do Contrato n° 013/16 do Pregão Presencial nº 005/16, pelo período
de 12 (doze) meses, iniciando em 05/08/2019 e encerrando-se em 04/08/2020. VALOR: O
valor total anual estimado é de R$49.875,96 (quarenta e nove mil oitocentos e setenta e
cinco reais e noventa e seis centavos). DATA DA ASSINATURA: 02/08/2019.

FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO Nº 043/19 ao CONTRATO Nº 020/17. CONTRATADA: ALGAR SOLUÇÕES
EM TIC S/A. OBJETO: Prorrogação do Contrato n° 020/17 pelo período de 12 (doze)
meses, iniciando em 18/08/2019 e encerrando-se em 17/08/2020. VALOR: O valor total
anual é de R$18.000,00 (dezoito mil reais). DATA DA ASSINATURA: 16/08/2019.

FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

ATOS DA SEC. GOVERNO

Extrato do Aditivo: 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 132/2017
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MESQUITA TECNOLOGIA DA INFORMAÃ‡ÃƒO LTDA ME
CNPJ: 15.190.568/0001-90
Quadro Societário: PEDRO PEREIRA DE MESQUITA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 2300067/2019
Objeto: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, A RENOVAÇÃO DO CONTRATO,
PELO PERÍODO 21/09/2019 A 20/09/2020, TENDO EM VISTA A NECESSIDADE DA
CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS, CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETEC –
SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA
Motivo:
Data Assinatura: 05/09/2019
Valor: 52.050,20   (cinquenta e dois mil, cinquenta reais e vinte centavos)

Extrato do Aditivo: 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 016/2019
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SECON CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 02.529.184/0001-07
Quadro Societário: SELAMIRA MARIA BASSANI,MARCOS AURELIO BASSANI
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 2300063/2019
Objeto: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE
VIGÊNCIA DO CONTRATO, POR 60 (SESSENTA) DIAS, OU SEJA, PELO PERÍODO
DE 27/08/2019 A 25/10/2019 E PRORROGAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS,
TAMBÉM POR 60 (SESSENTA) DIAS, OU SEJA, PELO PERÍODO DE 21/07/2019 A
18/09/2019, TENDO EM VISTA EXIGÊNCIA DA CELESC PARA PROJETO DE ALTA
TENSÃO
Motivo:
Data Assinatura: 26/08/2019

Extrato do Aditivo: 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 066/2019
Nome: Município de Itajaí
Empresa: UNIFIQUE TELECOMUNICAÃ‡Ã•ES LTDA
CNPJ: 02.255.187/0001-08
Quadro Societário: FABIANO BUSNARDO,CLEVER MANNES
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 2270081/2019
Objeto: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, O ACRÉSCIMO DE R$ 2.223,42
(DOIS MIL, DUZENTOS E VINTE E TRÊS REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS),

REFERENTE A 01 (UM) NOVO PONTO,
Motivo:
Data Assinatura: 26/08/2019
Valor: 1.482,28   (um mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e vinte e oito centavos)
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~ 1 PREFEITURA DE , 

~ ITAJAI 

AVISO-RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRJO N" 011/2019 FUMTUR- PREGÃO PRESENCIAL 

o secretá rio de Plarejam ento, orça-nento e Gestão , no uso de suas 

atribuições , atendendo ao p-incípio básico da licitação rel :1:iVo à putiicidade. confCW""me o artigo 39 

da Le i 8.666 , de 21 de jurtio de 1993 , comurica aos interessados ve a licitação ac im a 

epi1;1afada foi julgada , sendo adjudicada a fX□po sta da empresa: 

ADJJDICATÁRIA 

MEPAY SOLUÇÕES 
FINANCEIRAS S/A 

OBJETO 

LOCAÇÃO ÇJE SOFTWAR E DE SISTEMA 
DE GESTAO FINANCE IRA DA VENDA 

DOS PRODU TOS REU\TIVOS AOS 
ALI MENT OS , BEBIDAS E 

ENTRETEN IMENTO PARA MAAEJADA 

VALOR TOTAL 

JEAN CARLOS SESTREM 
secretário Municipal de Governo 

VALOR 

R$ 36.575 ,00 

R:$ 36.575,00 

~~ [ ífÃJÃí 
AVISO-RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODAUDADE : PROCESSO LICrTATÓRJO N" 034/20l9-FMS- PREGÃO PRESENCIAL RGP 

O Secretá-10 de Governo, no uso de suas ànbuções, atendendo ao pm-.: íp10 

bá-;iro da licitação re lativo à pl.Cllic idade, conrorme o artigo 3º da Lei 8.666 , de 21 de Junto de 

1993 , comurica aos interessaoos que a licitação acima epigrafada foijUgada , sendo a~udicada 

a p-oposta da empresa: 

OBJETO RESlMDO: AQUISICAO OE UNIFORNES PARA O SAr.lJ 

ADJUDICATÁRYl 

RAF.A.E L F FERNANDES ME 

TOTAL 
FRACASSADOS 

GLOBAL 

01 ,02.03.0:5 ,07 

1 04 ,06 

ltaJaí , 0:5 de setembro de 201 9 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Go-terno 

SECRETIIRIA-■ICa"M_ DE GOVERNO. 
DEPARTAM:NTO DE UOTAÇÕES E cotllTRATOS 

VALOR 

R$ 17 .231.00 

R:$17.231.00 

1 

~ I ifÃ1Ãí 

Em cumpriTerto ao ,jspc!Ho do artio;p 15 parágrafo T da lei 8.66&'93 e alterações, a Secretaria Murtc"f)al de Gc..-erno, flforma que se 
eo::CO:ra registrado os preços abaC<:o relacionados, dscorrsrtss do Pn,gio '"'--- n" ll38Qlt• FI& - 111a 00 Silll .... dBRoioi-lm dB 
P~ t5'J211HI "'." AQUISIÇÃO DE _PILHAS,. B_ATERIAS E EMBALAGENS para atender a deman::la das Sec retarias, FIJ100s e 
Fl.fldaçõese demais inleQrõillles doMmc 1p o de ltõija1, pelo período de 12(002:e) m?ses. secretaria MiJOCtpal de Go.eroo, a saber 

,-~ 

~ lífÃJÃí 
SECRETMUA ... NICFM_OE GOVERNO. 

DEPMTAM:NTO DE UCTIIÇÕES E CONTilATOS 

Em c~m:rto ao disposlo do artigo 15 paráçrato T da Lei 8.666"93 e aterações, a sec retar~ MIXlicipal de Go.emo, informa que se 
encortra registraOOospreçosabélil(o relacionados, decorrentesdo PnlgioPmemlcillln""..,..11F•- MIIOOS_...dellegilllmde 
p~ 1!i71211tl - • _PRESSÃO E c~.O:CAÇÃ~_DE PE~URADOS ADESNOS para atender a demanda das Secretarias, Funoos 
e Fundações e demais 1nlegrartes do Mun1:: 1piode llõ11a1, pelo penodo de 12 (doze) m?ses. Secretaria Mmc1põil d€ G01emo, a saber 

- Material/Serviço Unid. Quartidade Valor 
mecidil urãirio , .... 

1 70943 - SE~VIÇOS DE IMPRESSAO E , u, 100 15,58 
COLOCAÇAO DE A DES IVOS PARA CHAO, 
PORTAS E DEMAIS LOCAIS MEDINDO 15 
CM DE LARGURA X 1,00 METRO CE 
COMPRIMEN TO 

2 70944- SE~VIÇOS DE IMPRESSAO E u, 40 1:55,93 
COLOCAÇAO DE ADES IVOS PARA A 
FROTA DE CARROS 

3 65794 - SEI_NIÇOS DE IMPRESSAO E u, 200 38,37 
COLOCAÇAO OE 
PERFURADOS(ADESrvOSJ 
SERVIÇOS DE CG.OCAÇAO DE 
PERFURADOS (ADES IVOS), PARA SEREM 
FIXADOS NOS VIDROS TRASEIROS DOS 
VEÍCULOS OFICIAIS COM AS CAMPAN HAS 
DE PROMOÇÃO E PREV~NÇÁO NOS SEUS 
RESPECTrvos CALENDAR IOS MEDINDO 
0 ,50CM (ALTURA) X 
1,30CM(COMPRIMEN T01 

t•~ 

~ lífÃJÃí 
SECRETIIRIA-■K:a»M_OE GOVERNO. 

DEPARTAlll:NTO DE UOTAÇÕES E CONlRATOS 

Em c~m:nto ao disposl o do artigo 15 paráçrato T da Lei 8.666"93 e aterações, a sec retaria MIXlicipal de Go.emo, informa que se 
encort ra regislrndo os pretos abatrn relacion~os, dscmentes do Pnoi!tP.-.cialn""atJ211tl - Ma m Silllam dnllll(lilllm dl ~ 

~~~~ÃO :~~~~:! d~~:aC:~~::is,EFL!~~~~~:~ce':r!is ~-=:.~:~~~u:C~:' d8 ~taj~ ~ ~!~= de
8

1~ 
(darn) rreses. Sec retaria Muicipal deGo.-erno, a saber 

..... Mrterial/Seruiço ..... - ·- -- lntãrio ..., 
" 1.;,.;, 1,:, -1:1,llJll-'AMc:i., v r;Jls...v Mv '"''-'''-""u: '-" MAc,,c;"1;,í'COl'J< 1 ljl;i4,W 

DEGRAUS E RAMPAS 
DESCRIÇÃO: CIRCI • .UO CONTE/'00 QUA.TRO PEÇAS, 
SENOO Uii!A ESCACA, UM PUFF , UMA RAMPA E~ 
TAPETE. TEM POR OBJETIVO PROPORCIONA.R O 
ESTÍMLLO DA PERCEPçAO SENSORIAL EVISU,\L AO 
SE LOCOMOVER PORDI FERENTESTRA.ETOS COM 
FORMATOS VAFMDOS E USO DE CORES FORTES 
DIMEl'l3Õ ESE TOLERÂJCIAS: LA.ROLHA.: 1200 MM; 
PROF!...!DDADE: 1200 MM; ALTUv!<: ~O MM; 
TOLERANctA.: t10% (DEZ POR CENTO) 
CAR,!,,CTERÍSTICAS: Pf.EENCHIMENTO EM ESPUMA 
DE DEN3IDACE MÍNIMA 28 E MÁXIMA 33 
REVESTIMENTO EM COIJR\IIN: PRODUrO 
lt.l_PERMEÁ\/EL; PEÇAS _MLLTICOLORIMS: Nà.O 
TOXICO. GARANTIA: MINIMA [E SEIS MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA , CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAçAO E DESGA.STE OU 
DESPREl'OIMENTO DE COMPOl'ENTES. DIMEN'3ÕES 
E"'[OLERÂNCtAS: DIÂMETROINTERl\o'.J: 1100MM; 
DIAMETRO EXTERNO: 1300 MM; LARGLHA DAS 
LATERl!-.IS: 200 MM ; ALTURA DAS LATERA. IS: lXIMM , 
ESPESSURA DO FUNOO: 30 ~ Mj TOLERÂNCtA: .t1 0% 
\OEZ POR CENTO). CARA.CTERISTICAS: 
PREENCHt.lENTO EM ESPU'AA DE DENSIDADE 
MltllMA '18E MAXIMA 33; REVE~TIMENTO EM 
COL.fiVIN; PRODUTO JMPE.RMEAVEL; PEÇAS 
Ml.l.TICOLffi'IDAS; J\AO TOXICO . GARA.NTIA: MÍNIMA 
DE SEIS MESES A PARTIR DA DAT~ DE ENTREGA, 
CONT"RA DEFEITOS DE FA8R1CAÇAO E DESGASTE 
W DESPREJ\Ol~ENTO OE COM PONEl'ITES 

" '"'.:~·•m~ ,~-•~ ~, H'lt'.O I~ , - , ,,.. m,w 
- LOM8ADN-iA. DESCRIÇAO: CIRCUTO CONTEt'OJ 
L.00 BADAS, COM ALTLHAS DIFERENCIADAS OU 
IGUA. IS. TEM POR OBJETIVO PROPORCIONAR O 
ESlÍM LLO 00 EQU UBRIO, QUANDO A CRIAN0 CE 
LOCOMOVE SOBRE O EQUIPAMENTO. DIMENSOES E 
TOLERÂ.NCIAS: LARGLRA: 700 MM: PROFU'OIDAOE 
450 MM; ALTLRA.: '150 MM (MAIS BA.IXA.) E 350 MM 
(MAIS ALTA); TOLERÂNCIA .t10% (DEZ PORCENTO) 
CAHA(; l ,Ck'ÍOl ll.:Al::i: 1-'h!:H,O'..HM,CNIO ,CM ,Cbl'UMA 

OENSID\.DE MINIMA 28 E MAXIMA 3,3: REVESTIMENTO 
EM COl.RVIN; PRODl{TO l~PERMEAVEL; PEÇA? 
Ml.l.TICOLffi'IDAS; ~O TOXICO . GARANTIA: MINIMA 
DE SEIS MESES A PARTIR DA DAT~ DE ENTREGA, 
CONT"™. DEFEITOS DE FA8RI CAÇA O E DESGASTE 
WDE3"REJ\OIMENTOOE COAPONEl'ITES 

-" IJS11 • A AM : t:1111 t: .V.A '-" Uts:I INA.L -" 4,W 
DESCRIÇÃO: TATM1E EM PLACAS INTERTRAVAO.\S TATAMIS 
DE E.V.A. (ETILENO-ACETATO OE VINI lJ COM 
BORDAS OE ACABAMENTO DIMENSÓES E 
TOLERÃ.NCIAS TAMANHO D-'\S PLACAS: 1COO MM X 
1000 MM +1-,1 O MM : ESPESSL™: 20 MM +/- 10 MM 
CARACTERISTICAS: PLACAS DE TATAME 
INTERTRAVADAS E BCR\A S DE ACA8AMENTO, 
CQl',F EC_CION/1.DAS EM EVA.(100%), ATOXICA S, COM 
SIJPERF la ETEXTURIZAClll., SIUCOtllZADA 
ANTIDERRAPANTE E LAVÁVEL; OEN'3IDADE ENTRE 
150 E 180 GR,!,,MAS POR CENTÍMETRO CÚB ICO: CACA 
PEÇAOEVE SER FORNECIDA EM COI\IJ U\JTO COM 
UMA BORDr\ DE ACABAMENTO. 08 ENct,JXES DEVEM 
PROPORCIONARA J..t..çÃO PERFBTA D,A,S PEÇAS; 
AS ARESTAS DE BORDAS E PLACAS DEVEM SER 
lt,IIFORMES, COM CORTE PRECISO A 00' EM 
RELAÇÃO AO PtN.ú [\1\.81..f'ERF la~. ISENTAS~ 
REBAREI/I.S E FAl}-111.8. GARANTI A: MI N MA DE TRES 
MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 

º' ce~sc~ÇÃO: GIFl21-GIRA (;;_~p~SSEW TRÊ~ ~· ,,oo,w 

LU3ARES PARA CRIANÇAS A PARTIR DETRESANOS 
DIMENSÕES E TOLERt\t-OAS: DJ..METRO: 1000MM; 
AL~ MÍtllMA: 495 MM: TOI..ERÂN::IA: .t10% (DEZ 
POR CENTO). CARA.CTERÍSTICAS: SELO DO 
INMETRO. PEÇAS MU.TICOLOOIDAS. NÍÍ.O TCMICO 
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MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
TOMADA DE PREÇOS Nº 021/2019
REABERTURA DE PRAZO
O Município de Itajaí, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal de
Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público, de acordo com a Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, que fará realizar licitação, na modalidade TOMADA DE
PREÇOS, para EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DESOBSTRUÇÃO E RETIRADA DE
AGUAPÉS AO LONGO DO CURSO DO RIO ITAJAÍ MIRIM E RIO CANHANDUBA,
nas condições previstas no edital e em seus anexos. O edital encontra-se à disposição dos
interessados para fazer o download, através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações
no telefone: (47) 3341-6186.
Os envelopes serão abertos às 14h00min do dia 26 de setembro de 2019, na Sala de
Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço
acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.
Itajaí (SC), 06 de setembro de 2019

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

http://www.itajai.sc.gov.br



